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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 
-

DECRETOS 
DECRETO N° ~-=t6Ll DE JG DE MAIO DE 2013 · 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que 1he são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{ c o Decreto n" 0113, de 15 de janeiro de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Fabrício. da Costa Vo:z do cargo em comissão de Chefe 
da Unidade Mistade Saúde de Oiapoque, Código CI>S-2, da Secretaria de 
Estado da Saúde. 

Macapcí, lG de maia de 2013 

""""'A:.~ Govemadara, em exercício 

DECRETO N° <e=l-65 DE J b DE MAIO DE 2013 

O GOVERNA[)OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cfc o Decreto n• 0113, de 15 de janeiro de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Sídia Ronilda de Olivcii'CI Silve . para exercer, 
interinamente, o cargo em comissão de Chefe da Unidade Mista de Saúde de 
Oiapoque, Código Cl:lS-2, da Secretaria de Estado da Saúde. 

Maca_pá. 1 G de maio de 2013 

~7~ 
OORALICE I~ASCIMENTO DE SOUZA 

Govcrnadoi'CI. em exercício 

Secretarias de Estado 

!(Administração ) 
Agnaldo Balieiro da Gama 

... 

' PORTARIAN•J$q DE J.3 DE Mf\1'{) DE2013 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 23 de 
. . 

janeiro de 1998, e Decreto n•1775, de 01 de abril de 2013, ncís termos das 

disposiçOes constitucionais pertinentes, da Lei Estadual n. 066, de ·03 de 

maio de 1993, e da Lei Estadual n•. 609, de 06 de julho de 2001. 

RESOLVE: 

Art.1°, Designar os servidores abaixo relacionados, indicados através do 
Oficio n•. 392/2013 - OEI/PM, para comporem a Comissao responsável 
pela 2• Fase- Teste de Avaliaçao e Aptidêo Flsica- TAAF da candidata do 
Concurso Público Soldado PM/2009,Tatiane da Silva Pinheiro, em 
cumprimento ao Mandado de Segurança n° 0000785-21.2011.8.03.0001 -
Recurso Ordinário 37328/AP - 2" Turma do Egrégio Tribunal Superior de 
Justiça, subordinada diretamente ao Secretário de Estado da Administração. 

Presidente: Aldinei Borges de Almeida- Maj QOC PM 

Membro: João Anderval Gregógio- Sgt PM 

Membro: Roann Malcher Batista - SD PM 

Art. 2" São atribuições d.a Comissão: 
1- Aplicar, organizar, coordenar, certificar e controlar as atividades 
pertinentes ao Teste de Aplidao e Avaliaçao Física- TMF; 

li-Promover articulação com outros órgãos, visando à realização do 
TMF; 

UI-Orientar e acompanhar a organização e a realização do Concurso 
Público; 

IV-Subsidiar tecnicamente os Recursos Administrativos e Judiciais a 
respeitf? do TAAF, impetrados contra o Secretário de Administração; 

VI-Desenvolver outras àções pertinentes ao processo. 



---- --------------- .,---~------------
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador · 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Olinira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segtirança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira (interino) 
Procuradoria Genil: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Ivanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia·Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

_Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilho 
Comunicação: Carlos Henrique Schidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: E Ida Gomes Araújo 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 

· Infraestrutura: Amilton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento eJesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: O linda Consuelo Lima Araújo 
Segurança: Marcos Roberto Marques da. Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Dorival da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 

A~tarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Iapen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: Inailza Rosário Barata Silva 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Ivanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges . 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Milita 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua_ publicação. 

s 

PORTARIA N". J f7 0 DE J .3 DE n'l A-1 O DE 2013 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 23 de 
janeiro de 1998, e Decreto n<' 1775, de 01 de abril·de 2013, nos termos das 
disposições constitucionais pertinentes, da Lei Estaaual n. 066, de 03 de 
maio de 1993, e da Lei Estadual n•. 609, de 06 de julho de 2001. 

RESOLVE: 

.Art.1• Alterar a Portaria n• 0069, de 26 de abril de 2011, publicada no DOE 
n• 4970, de 28 de abril de 2011, que designou a Comissão responsável pela 
2• Fase- Teste .de Avaliação e Aptidão Flsica- TAAF, do Concurso Público 
para o cargo de Agente Penitenciário - IAPEN, confomne ofício n•. 
433/2013 - GAB. CMDO GERAL-PMAP, subordinada, diretamente ao 
Secretário de Estado da Administração. 

Presidente: Aldinei Borges de Almeida - Maj QOC PM 

Membro: lielson Milburges da Costa Junior- Cap QOC PM 

Membro: Dociel Coelho da Silva- 2" Ten QOC PM 

Membro: Diana Cléia dos Santos Souza- 2" Ten QOC PM 

Memb!2: Ademàr Clementino Leite- 2° Ten QOC PM 

Membro: José Pereira Lemos Filho- Sub Ten PM QPC 

Membro: Ronaldo Dias de Sou~ - Sgt PM 

Art. 2" São atribuições da Comissão: 
1- Aplicar, organizar, coordenar, certificar e controlar as atividades 
pertinentes ao Teste de Aptidão e Avaliação Física- TAAF; 

ll,Promover articulação com outros órgãos, visando à realização do 
TAAF; 

111-0rientar e acompanhar a organização e a realização do Concurso 
Público; 

IV-Subsidiar tecnicamente os Recursos Administrativos .e Judiciais a 
respeito do TAAF, impetrados contra o Secretário de Administração; 

VI-Desenvolver outras ações pertinentes ao processo. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Infraestrutura 

Amilton Lo bato Coutinho 

COIUSSÃO PBRMANENTE DE UCITAç.iO 

. ' Ratifico na forma do artigo 26 da Lei 8.666/93. 

Macapá-AP, 14/03/2013. 

%~41?Affé&-
Secretário de Estado da Infraestrutura 

JUSTIFICATIVA N". 006/2013 

Procesao n•; 2013/02900-SEINF 
Aaunto: Dispensa de Licitação 

) 

Fundamentado LeW: Artigo 24, Inciso IV, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Credor: Almeida & Bezerra Ltda - EPP, CNPJ: 
00.983.399/000·1-78. 
ObJeto: Reforma do Centro Cirúrgico do Hospital de· 
Emergências, no· Município de Macapá-AP. 
Valor; R$ 70.894,74 (setenta mil e oitocentos e noventa e 
quatro reais e setenta e quatro centavos). 

Excelentissimo Senhor Secretário, 

A lei 8.666/93 e suas alteraçõe.s posteriores, 
que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos 

. no ámbito da Administração Pública, Artigo 24, Inciso IV, 

-

... 
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da Lei 8.666/93, cuida das hipóteses de Dispensa de 
Licitação. 

Tal dispositivo aplica-se no caso em apreço, 
tendo em ·vista que essa contratação se efetivara 
mediante a Reforma do Centro Cirúrgico do Hospital 
de Emet&ênclas, no Mlllliclplo de Macapá-AP, a ser 
realizado pela empresa Almeida & Be?.eiTa Ltda - EPP, 
CNPJ; 00.983.399/0001-78. 

f:: importao~ salientar que a hipótese não é 
apenas da dispensa de licitação, mas sim de um dever 
jurídico de contratar sem lidtação, uma vez que a 
situação emergencial em que se encontram as instalações 
do Centro Cirúrgico do HE exigem providências rápidas, 
não podendo aguardar um procedimento licitatório lento 
e burocrático, visto que há risco iminen~ de 
contaminação no ambiente hospitalar. 

LicitaÇão, com esteio no Art. 24, inciso IV, da lei 
8.666/93, razão pela qual, solicito a Vossa Excelência, 
ratificar esta JUSTIFICATIVA, em ·cumprimento às 
exigências do artigo 26 do refci;ido diploma legal, assim 
como, a divulgação da mesmil no Diário Oficial do 
Estado, a fim de que produza a eficácia do ato. 

Conforme prevê o Art. 24, inciso IV da Lei n• 
8.666/93, a realização do processo licitatório é 
dlapenaãvel em função de estar plenamente 
caracterizada a situação emer&enclal do Centro 
Cirúrgico do Hospital de Emergências, pois suas 
instalações se encontram em estado de precariedade, 
necessitando que sejam realizados serviços urgentes 
naquele espaço físico. 

Assim sendo, tendo em vista a situação de 
precariedade constatada nas instalações do Centro 
Cinirgico do HE e a necessidade de uma intervenção 
emergencial no mesmo, a CPL en~nde que este caso 
encontra amparo legal na hipótese de DISPENSA DE 
LICITAÇAO podendo, portanto, ser feita a contratação 
direta para execução dos serviços de reforma. 

_ Por todo q_expo~to, justifica-se a Dispen~ de 

Macap. à-AP,~c~o def{k ( . ( . 

J Rt NR.A ~!m. .• ""''""' 

!(Desenvolvimento Rural ) 
Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 

PROCESSO N2 28750.000.101/2013 

CONTRATO Nº 004/2013-SDR 

CONTRATAÇÃO DE . EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS 
.PERTENCENTES, A ESTA SECRETARIA, 
TOTAL12ANDO (10) VEÍCULOS QUE ENTRE SI 

lj 5 /3 CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA L F. SOARES SILVA
ME, COMO CONTRATADA . .. 

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, os abaixo assinados de um lado o 
ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público 'interno, inscrita no CNPJ (MF) n2 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RlJRAL
SDR, com endereço de sua sede a Av. FAB, n' 85, Bloco B, Centro Cívico, CEP. 68.906-000 Macapá
AP, neste ato representado por sua Secretária de Estado a SenhOra MARIA CRISTINA DO ROSÁRIO 
ALMEIDA MENDES, Administradora, portadorá da R.G n2 351328/AP, CPF n2 251.416.192/49, 
residente ê domiciliado, TV.: Leão Zagury, nº 109 - Jardim Felicidade, no Município de Macapá, 
Estado do Amapá, doravante denominada como CONTRATANTE e de oútro lado como CONTRATADA 
a empresa L. F. SOARES SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) nº 
08.449.711/0001-50,·com endereço de sua sede na Avenida José do Espírito Santo de Araújo, n2102 
Bairro Perpétuo Socorro, Macapá-AP, representada legalmente neste ato por seu proprietário o 
Senhor 'LOURIVAl FERNANDO SOARES SilVA, brasileiro, empresário, portador do RG n2 235354 
PTC/ AP e inscrito no CPF sob o nº 569.620.962!g1 residente e domiciliado na Avenida José do Espírito 
Santo de Ãraújo, nº' 102 Bairro Perpetuo SOcorro, Macapá-AP, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO na conformidade das Cláusulas e condições seguintes que se obrigam a cumpr[r e 
respeitar. 

CLÁUSUIA·PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO .LEGAL 

I - O presente Contrato tem fundamento legal o art. 37, da Constituição Federal, Procedimento 
Licitatório Convite n2 001/2013 -CPL/SDR, art. 23, inciso 11, alínea "a", da Lei 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

I - O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para realização dos 
serviços de recuperação de veículos, pertencentes a esta Secretaria de Estado, com reposição de 
peças, totalizando 10 (dez)veículos, conforme item 3.1 do Termo de Referência (ANEXO 1). 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pàntoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimu.ndo Nazaré Tavares :Ferreira· 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais . 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TR!eS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TÃBELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINATU-

Fones: (96) 3212~2136 ~ 3212~2137 RAC/REMES R$225,00 R$450,00 R$900,00 

3212~2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 L-_Ls_APO_st_AL-L....:.·-~--~---' 

PREÇOS DE VENDAS AVlJLSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ S,OO 
Ex~mplarAtrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Çomposto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ................................... ~ R$ 50,00 

Ao DIO reserva~se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

, Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:0ó horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 
1- DA CONTRATANTE: 

a) - Emitir a Nota de Emprenho para atender os serviços utilizados, bem como liquidar os 
débitos em seus respectivos vencimentos; 

b) - Comunicar imediatamente à CONTRATADA, quaisquer irregularidades ou falha na 
execução do serviço solicitado; 

c)- Pagar o valor dos serviços executados mediante a apresentáção da respectiva Nota Fiscal 
ou ~atura, até o quinto dia útil do mês subseqüente; 

d)- ~~prir e fazer cumprir as normas deste Contrato. 
11- DA CONTRATADA: 

a)- Substituir na mesma quantidade e qualidade os materiais que apresentarem defeitos de 
fabricação ou quaisquer outro até o momento da tradição; 

b) - Dar garantia legal.dos serviços executados, quando for o caso, que fornecer ao 
CONTRATANTE, além daquela que provém de fábrica; 

c)- Cumprir as normas deste Contrato sob pena de rescisão. 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO E DO PREÇO . 

I - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à custa dos recursos oriundos do 
Programa de Trabalho: 20,122.0780.2521- Fonte de Recursos: 101- Natureza da despesa 33.90.30, 

. no valor total de R$ 67.228,67 (sessenta e sete mil e duzentos e vinte e oito reais e sessenta e sete 
centavos), sob ng 2013NE00146 em OSÍOS/2013 que serão pagos pela CONTRATANTE, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal ou Fatura para a CONTRATADA, conforme execução do serviço, até o 
quinto dia do mês subseqüente da entrega do serviço. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO . 

I - O presente Contrato terá vigência iniciada a partir da data da assinatura do present~ Instrumento 
até a entrega total do objeto, a qual ficará adstrita ao exercício fiscal de 2013. 

CLÁUSULA SEXTA- DA UBERAÇÃO DOS RECURSOS 

I -Em consonância e em ratificação do disposto na Cláusula Quarta, o pagamento da CONTRATADA 
será liberado até o quinto dia do mês subseqüente ao fornecimento dos materiais e equipamentos, 
condicionado a apresentação das respectivas Notas Fiscais ou Faturas até o dia 30 (trinta) do mês do 
fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA 

I -Os serviços de recuperação de veículos, objeto deste Contrato, terá garantia de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data da entrega dos mesmos. 

CLÁUSULA OITAVA- DA MULTA 

I - A CONTRATADA será cobrada multa de 2% (dois por cento) ao mês por atraso e juros de mora 
conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: À CONTRATADA aplicar-se-ão, também, as sanções previstas no art. 86 e 
seguintes da lei nº 8.666/~3 e suas alterações. 

ClAUSULA NONA- DA RESC_ISÃO E MODIFICAÇÃO 
I • Acaso se verifique o descumprimento de algumas das Cláusulas ou Itens deste Instrumento, 
mesmo que parcialmente, a parte que se julgar prejudicada no Contrato, poderá denunciar a outra 
parte imediatamente, comunicando-a com antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, 
ser rescindido este Contrato na verificação de qualquer uma das hipóteses elencadas na legislação 
aplicável. 

§ lg. Ens~jará rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE, caso a CONTRATADA não forneça 
os materiais solicitados dentro de no prazo máximo de 10 (dez) dias da data em que foram 
requisitados, desd~ que anteriormente notificada. 

§ 22. O prazo estabelecido para rescisão não elimina e nem atenua as responsabilidades no 
cumprimento dos dispositivos do presente Contrato. 
§ 32. O presente contrato poderá ser modificado a qualquer tempo, mediante justificação prévia e 
Termo Aditivo. 

ClAUSULA D~CIMA- DA PUBLICAÇÃO 
I - O presente Contrato deverá ser publicado nos termos -do art. 61, parágrafo único da Lei n2 
8.666/93, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Amaoá. 

ClAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
I - Pa·ra dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não cumprimento deste instrumento, eventualmente 
não resolvido no âmbito administrativo, as partes elegem o foro da Comarca de Macapá/ AP, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. · -
11 - E, por estarem assim, justas e Contratadas, assinam este instrumento em OS (cinco) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas)-testemunhas abaixo, que ao final subscrevem. 

~~A~BM 
Testemunhas: 

CPF: 

MENDES 
Secretária/ SDR . 
CONTRATANTE 

Macapá- AP, 08 de maio de 2013. 

LOURIVAL FERNANDO SOARES SILVA 
Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

CPF: 

Pág. 04 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERtNCIA (ESPECIFICAÇÃO DOS VEfCULÕS) 

ITEM Ul!fD QT, ESPECIFICAc;AO DOSV&fCULOS ·· I 

' .!', 

01 01 01 VEICULO- FIAT UNO FI R E, ANO/MODELO ]JJ08 PLACA NER 7454 
02 01 01 VEICULO- FIAT UNO FI R E, ANO/MODELO 2008 PLACA NEN 7444 

03 01 01 VEICULO- FIAT UNO FIRE, ANO/MODELO 2008 PLACA NER 7434 

04 01 01 VEICULO- FIAT UNO F IRE, ANO/MODELO 2008 PLACA NER 7404 
os 01 01 VEICULO- FIAT UNO FI R E, ANO/MODELO 2008 PLACA NEM 5558 

06 01 01 VEICULO- FIAT UNO MILLE, ANO/MODELO 2002 PLACA NES 7235 

I 07 01 01 VEICl)LO- FIAT UNO MILLE, ANO/MODELO 2003 PLACA NES 7215 
08 01 01 VEICULO- FIAT UNO MILLE, ANO/MODELO 2002 PLACA NES 1535. 
09 01 01 VEICULO- PICK-UP MITSUBISHI. L200, ANO/MODELO 2004 PLACA NEP 1363 

10 01 
VEICULO - CAMINHÃO 11140, WOLKSVAGEM, 12 

PLACA NEK 9683 01 
TONÉLADAS, ANO/MODELO 1991 . 

. . 

Maca pá- AP, 08 de maio de 2013. 

~~~A~EIDA 
· ...._ MENDES 

LOURIVAL FERNANDO SOARES SILVA 
Representante Legal 

CONTRATADA Secretária/ SDR 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CPF: 

(Mobilização Social 

Cláudia Camargo Capiberibe 

CONSELHO ESTAO.UAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIENCIA DO AMAPÁ -
CONDEAP 

Retifica EDITAL N• 1, DE 8 DE ABRIL DE 
2013, Publicado no Diário Oficial n°5448 do 

dia 16 de Abril de 2013. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL 
DOS DIREITOS . DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 4°, parágrafo s• do Regimento 
Interno do Conselho Estadual dos Direitos da 

·Pessoa com Deficiência - CONDEAP, por 
deliberação da Presidência do CONDEAP e da 
Comissão • Eleitoral faz publicar errata do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS 
ORGANIZAÇÕES DE E PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA. COM SEDE NO ESTADO 
DOAMAPA. 

ONDE SE LÊ: 

12. As Organizações não governamentais 
habilitadas participarão da eleição, que será 
realizada no dia 17 de maio de 2013, das 14:00 
as 17:00 horas, nas dependência da Secretaria 
de Estado da Inclusão e Mobilização 
Sociai/SIMS, situado a Avenida Procópio Rola 
s/n -Centro Administrativo. 

) 

Testemunhas: 

CPF: 

LEIA-SE: 

12. As Organizações ílâ.Q governamentais 
habilitadas participarão da eleição. que será 
realizada no dia 24 de maio de 2013, das 14:00 
as 17:00 horas. nas dependência da,Secretaria 
de Estado da Inclusão e Mobilização 
Sociai/SIMS, situado a Avenida Procópio Rola 
sln -Centro Administrativo. 

.r-----' 

.. 
JOÃO BATISTA OE JESUS PEREIRA 

. I 
Presidente ~a .éomissao Eleitoral 

(Saúde ) 
Olinda Consuelo Lima Araújo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO DAS EMPRESAS 
VENCEDORAS- Art. 4° inc. XX Lel10.520/02 

A sua Excelência a Sra. 
Secretária de Estado da Saúde IAP 

PROCESSO: ~0121 55720 

O Pregão Eletrônico n• 074/2012 - SESA para 
Registro de Preços, que trata este processo 
objetivou a seleção da melhor proposta para 
Aquisiçiio de Material odontológico para O Centro 
de Especialidade Odontológica - CEO, de acordo 
com as caracteristicas mínimas descritas no 
Anexo· I -Termo de Referência do Edital.. Foi em. 
toda a sua tramitaÇão atendida a legislação · 
pertinente. 
Desse modo, satisfazendo a lei e ao mérito, 
ADJUDICO as empresas abaixo relacionadas, 
vencedoras desse certame nos tennos da Ata da 
~.§!!O pública do pregao juntada aos autos. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

EMF'RESA: L. M. lADEIRA & qiA'LTDA 
CNPJ: 06.926.016/0001.;06 
END~ÇO: Rua Tibagi, 138" V., Nova 
Londr:llia- Patâná CEP. 86.025-270 telefone 
{43) 3329-1600 . 

N 
o Descrição 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável, 

O modelo 
9 flexofile 1" 

série, n°25 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212000 
7 

I Lima uso 
. odontológico, 

material aço 

1 
inoKídável, 
modelo 0 flexofile 1• 
série, n°15 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212007 

! Lima uso 
·odontológico, 
material aço 

1 
inoxidável, 
modelo 2 flexofile 1 a 
série, n•15 
(31 mm) 
ANVISA:800 
8212007 

Lima uso 
1 odo_nto~~o. 

: Q Pre\~-
br Uni u ço , or 
lc a Uni 
a 
nt 
e 

s: 
Q 

> 

d. nt tári T 
0 · ot 

ai 
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o 
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o o 
!li 
OI 
N 
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C\i 

o 

"' ai 
OI 
OI 
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' material aço 

'~ I 
Lima uso 

I 
Lima uso 

I I 
I 

~I 
inoxidável. o odontológico, odontológico, I 

Ol· I() 

modelo · >< o Ol «) material aço material aço I§! u I() 
ai Ol 

flexofile 1" ~ inoxidável, o inoxidável, ~ Ol 2' ~ co O• 3 o 
N ~ <O ~ 

I I 
série, n'20 modelo >< o <O ai modelo >< o Ol 2 o u I() <ti ,... 1 §! u I() 

lli 
,... 

(25mm) flexofile 1• > ~ 
<") flexofile 2• ,.... Ol ,.... 
N 

,.... "l 

~. 
ANVISA: série, n'35 série, n'90 N 

8008212007 ; (21 mm) (31 mm) 
I 

! 
ANVISA: ANVISA: -

Lima uso 8008212007 8008212007 . 
odontológico. - I I 

11 

Lima uso l mate~! aço lima uso 
inoxidável, 'o odontológico, ' ~ O> I() odontológico, 
modelo >< ·O Ol «) material aço material aço 4 o ·li> (.) ,.... ai O> inoxidável, o flexofile 1" > ~ O> 2 ~ o o inoxidável, o 
série, n'20 N 

3 . modelo >< o O) lli 3 ·~ o 
,... lll_ o (.) 1/l lli 

~, 
modelo >< O) 1/l 

(21 mm) " flexofile 1" > .... 2 §! u I() lli O) ,.... 
flexofile 2" ~ 

~ <") 

I ANVISA: série. n'35 série, n'45 N 
8008212007 (31 mm) I 

I (25mm) 
ANVISA: 

I ANVISA: Lima uso 8008212007 
8008212007 odontológico, 

' i Lima uso material aço 
odontológico. 

~I 
Lima uso 

inoxidável, o 
odontológico, 1 ~· o o material aço modelo >< o ~ ci material aço 5 o u I() .n ;;; 12 inoxidável, flexofile t• ~ > ~ 

~ (t) inoxidável, o N modelo o 3 ~ 
,... 1/l ' série, n'20 

.14 
o >< 11) <O 

O) ' modelo >< o O) 
flexofile 1• u .... <ti ,... 

3 o 1/l 1/l 
' (31 mm) > ,.... <")' u lli O) 

c-.i\ 
flexofile 2" > ,.... 

<") 
série, n'40 

,.... 
' ANVISA: 

I 
série, n'45 N 

8008212007 .(25mm) 
(21 mm) 

I 
ANVISA: 

ANVISA: 

i 
Lima uso 8008212007 

8008212007 odontológico, ' I I 
Lima uso 

1 [ 
material aço 

odontológico, 
um'a uso 

inoxidável, o odontológico. 
~ o ·o material aço modelo .)( o '<I' ci ·material aço 6 ~ u 1/l on· ,.... inoxidável, o . ' 

i flexofile t• ,.... ,.... <") 2 ~ Ol 1/l inoxidável, o 
N modelo >< o O) a:i 3 ~ ô co o 

série, n'25 5 o 1/l modelo >< O) ,-.: 
flexofile f• > .(.) 

~ !!i '<I' 4 o 1/l .n I ~ I() 
flexofile 2• > u ~ 

O) (21 mm) 
série, n'40 N ,.... "l 

ANVISA: série, n'45 N 

8006212007 
(21 mm) 

(31 mm) I ANVISA: ! 

Lima uso ! 8006212007 ANVISA: 

odontológico, - 8006212007 

material aço : lima uso - ,---r! inoxidável, o Lima uso odontológico, 1• S: o o 
modelo >< 'o '<I' o· odontológico, I material aço 7 o I() I flexofile 1• > (.) ,.... on· ;;; material aço inoxidável, · o ,.... 

N. o 3 ~ (t) o 
série. n'25 2 inoxidável. ~ <X) o modelo X o O) ~-

5 o I() 

(31 mm) · 
. >< o m_ ,-.: 

flexofile 2• (.) ,.... .n O> I 6, modelo o o 11) ,... O) > ,.... <") 

> ,.... 
co N I· ANVISA: - flexofile 1* 

,.... 
série, ·n'50 I N 

8008212007 ! série, n'40 i (25 mm) 

i Uma uso (31 mní) ANVISA: 

I odontológico, ANVISA: 6008212007 . 
i -

\ material aço lima uso . lima uso ' 

1 
! inoxidável, o odont~lógico, odontológico, 

~ o o 
material aço 

8 
modelo X o (t) ci materiàl aço o 'I() (.) 

~ .n ~ inoxidável, o · flexofile 1• > ,.... <") inoxidavel, o 
3 ~ <O ~ N 2 ~ Ol. I() 

modelo o série. n'30 modelo >< o co. <'i 6' >< O) ...... 
§! I() o u I() 

lli OI 7 u <O <") flexofile 2" > ~ (21 mm) - . flexofile 28 ,.... ,.... <O ,.... "l 
ANVISA: série, n··so ~ série, n'SO N 

. 8008212007 (25mm) (21"mm) 

ANVISA: ANVISA: 
Lima uso 

800821?007 J. 8008212007 
odontológico, ' Lima uso 

I 1.· material aço Lima uso ' odontológico, 
inbxidável, o' odontológico, material aço 1 ~ 

I o o 
modelo X o a> lli material aço inoxidável. o 9 u 1/l .n . co ' o 

~ O) ~ flexofile 1a > ,.... 
'<") 2 · inoxidável, ,... I() 3 o ,.... 

~ modelo >< ~ <") N >< o 0!. lli o I() 
série, n'JO 8 o I() 7 (.) ,.... u5 ...... modelo u ,.... .I/) O) flexofile 21 > ~ "': ' > <") 
(25 mm) flexofile 2° 

,.... 
N 

I 

I 
<'i série, n•so I ' ANVISA: série, n'70 (31 mm) 

8008212007 (31 mm) ANVISA: 
Lima uso ANVISA: ·8008212007 

I 
odontológico, Lima uso Lima· uso 
material aço odontológico, odontológico, 
inoxidável. o material aço material aço 2 ~- o o 
modelo >< o I() <ti inoxidável, o inoxidável, o o O· u I() ai N 

I~ 
~ (t) o 

3 ~ <O q flexofile 1• > ..... 
~ 

O) modelo X o O> ~- modelo X o 0'1 ...... o I() <ti I() <'i u ,.... 6 o u <ti ;1; série, n'30 flexofile 2• > ,.... <") flexofile 2" > .... 
~ 

(31 mm) - série, n•ao <'i 
série. n'55 N 

ANVISA: ! (21 mm) (25 mm)' 

I 
I 

8008212007 _l ANVISA: ANVISA: 
8008212007 .- 8008212007 -- -

! Lima uso i Lima uso Lima uso 

I· odontológico, I odontológico, odontológico, 

. material aço 1 material aço material aço 

~I inoxidável, o 
2 1 inoxidável, I inoxidável, o 

3 ~ Ol I() 

~ (t) 3 ~ 
,... I() 

modelo .X o Ol a) ·x o co modelo >< o a> 1/Í 9 §! 1/l 
1 modelo o u 11) .n o Cl (.) 1/l <ti O) flexofile 2" u ,.... r.: Ol .. ~ flexofile 21 > .... ,.... (t) flexofile 1• > ,.... "l· ,.... <") 

N <'i ' série, n'35 
N série, n'90 série, n'55 

'. I (25mm) (2t mrr1,' (21 mm) 

ANVISA: ANVISA: ANVISA: 
i i: 8008212007 I j_ i 8006212007 8006212007 

··--L..;. 
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J Lima uso 
i odontológico, 

material aço 

4 i inoxidável, 
modelo 0 
flexofile 2' 
série, n'55 

' (31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 

1 material aço 

4 
inoxidável, 
modelo 

' 1 flexofile 2• 
! 

série, n'60 
(21 mm) 

I 
ANVISA: 
8008212007 

material aço . 

i 

X , o 
(.) ~ 

$: X 
Cl (.) >. 

o 
lO 
~ 

~:~t~~~ic;o1l, I 1. 

4 inoxidável, S: . ,._ g 
modelo . 0 X g cn ICi 

2

-r-~~~x~o-fi-le-2~·~---r-.>-r-u~r~~. ~ I. ~.· I 
I 

série, n•70 
(25mm) 

' I ANVISA: 

I 
8008212007 

. ! Lima uso , 
' odontológico, 

material aço . 

4 
inoxidável, 

· 3 modelo 
flexofile 21 

série. n'70 
(21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

4 
inoxidável, 
modelo 4 
flexofile 2• 
série, n•eo 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212007 

lima uso 
odontológico, 
material aço 

$: X 
~ . () 

o 
li) 
~ 

o o 
'i 
~ 
N 

o o 
i, 
<') 

N 

4 inoxidável, . S: 
10 

8 
5 , modelo 0 ~ Sl ~ 'i 

fJexofile 28 > ...... ~ · M 

i série, n' 80 j f-Hc-i 
· (31 mm) 

J-....-j-i--"A..:..;:NV-"-'IS"-'A=: =---:-t---t-+- ·. . .. I l 8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

i 4 inoxidável, 
1 modelo 
' 

6 
flexofile 2• 
série, n'60 

X 
() 

o 
11) 
~ 

+ê~~00_7_ ~- - j_·_ 
' odontológico, 

material aço 

4 inoxidável, J S: 
modelo 0 7 
hedstroen 1' > 
série, n'25 
{21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

i lima uso 
odontológico, 
material aço 

4 i inoxidável, 
modelo 8 
hedstroen 1• 
série, n'15 
(21 mm) 

I 
ANVISA: 
8008212007 

s: 
Cl 
> 

o 
li) ... 

o 
10 
~ 

O> 
C') 

có ... 

co 
O> 
JLi ..... 

o o 
,...: 
Ol 
~ 

IN 

l 
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1

1 Lima uso 
odontológico, 
material aço 

4 inoxidável, 
modelo 

9 
hedstroen 1' 
série, n'15 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

X 
(.) 

o 
10 
~ 

5 inoxidável, S: 1 
0 

8 
1 modelo 0 x g v o · 

hedstroen 1°-Í> u ~ 't ];::; 
série, n'20 
(25mm). 
ANVISA: 
8008212007 -+--+-+--1 
Lima uso 
odontológico. 

I
, material aço 

5 inoxidável, 

2 modelo 
hedstroen 1' 
série, n'20 
(21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

) Lima uso 
odontológico, 

I
. material aço 

5 
inoxidável, 
modelo 3 · hedstroen 1" 
série, n"20 
(31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

5 inoxidável, 
modelo 4 hedstroen 1• 
série, n"25 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável, 

5 ' modelo 5 . hedstroen 1" 
série, n'25 
(31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

5 inoxidável, 
modelo 6 
hedstroen 11 

série, n'30 
(21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

lima uso 
odontológico, 
material aço 

5 inoxidável, 

7 modelo 
hedstroen 11 

série, n'30 
(25mm) 
ANVISA: 

X 
() 

X 
(.) 

o 
li) 
~ 

o 
li) 
~ 

o 
lO .,... 

o 
li) ... 

o 
lO .,... 

-j 
) 

80082_1.:::2:=-00::..:.7_-+--l--+--+ 
Lima uso 
odontológico, 
material aço 

5 inoxidável, 
modelo 8 hedstroen 1• 
série, n•35 

. (21 mm) 

i, ANVISA: 
... _801)8212007 

X 
() 

lO 
O> 
ICÍ .,... 

o 
~ 

M 
C') 

N 

o 
~ 
~ 

C') 
C') 

N 

8 
N' 
N 
C') 

N 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

5 
inoxidável, 
modelo 

9 
hedstroen 11 

série, n'35 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

6 
inoxidável, 

0 modelo 
hedstroen 18 

série, n•35 
{31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável, 
modelo 
hedstroen 1" 
série, n'40 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212007 

I
, Lima uso 

odontológico, 
material aço 
inoxidável, 

6 modelo 2 
hedstroen 1• 
série, n'40 
(21 mm) 
ANVISA: 

X 
(.) 

X 
(.) 

X 
(.) 

o 
lt) ... 

o 
10 
~ 
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o 
o 
o 
;:r; 
C\Í 

o 
Ll) 

ICÍ 
O> 
C') 

C\Í 

~08212007 

-1 Umo "" -~~"" ~~ ~~ 
odontológico, I 
material aço 

6 inoxidáVel, S: 
0 

I 8 
3 modelo 0 x g ~ ICi 

hedstroen 1• > u ~ ... ~ 
série, n'30 N 

(31-mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 1 

material aço 

6 
. inoxidável, 

modelo 4 
hedstroen 1" 
série, n'40 
(31 mm) 
ANVISA: 
800821200.7 

lima uso 
odontológico, 
material aço 

6 inoxidável, 
modelo 5 
hedstroen 2" 
série, n'45 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
materijll aço 
inoxidável, 

I ~ i modelo 
hedstroen 2' 

1 série, n' 45 

X 
(.) 

o 
10 
~ 

co 
Ol 
co· ... 

O> 
O> 
ICÍ 
~ 

o 
Ol 
JLi 
~ 

o 
lO 
a) 
Ol 
C') 

N 

o o 
ICÍ 

~ 
N 

I (31 mm) 
I ANV!SA: . 

. J·~ -r~80~0~82~1~20~0~7---r~---+--~-+~' 
Lima uso 
odontológico, 
material aço 

6 inoxidável, 
modelo 7 
hedstroen 2" 
série, n'50 
(31 mm) 

I ANVISA: 
8008212007 

o 
lO ... 

o o 

~ 
N 
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·-r uma uso 
J odontológico, 
; material aço 

6 
inoxidável, 

8 modelo 
hedstroen 2• 
série, n"55 
(21 mm) 
ANVISA: 

1- _8008212007 

I L' · rma uso 
odontológico, 
material aço 

6 
inoxidável, 

9 
modelo 
hedstroen 2" 
série, n"60 

J (21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 

1 material aço 

I 7 1 inoxidável, 
modelo 

i 0 I hedstroen 2" 
I série, n• 70 

, 

1

:.(25mm) 
:. ANVISA: 

W
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

7 
noxidável, 

· 1 modelo 
hedstroen 2• 

·I série, n•7o 
(31 mm) 

I ANVISA: 
8008212007 

1 ~~ Lima uso 

1 

odontológico, 
i material aço 

71 
inoxidável, 

2 
modelo 
hedstroen 2" 
série, n"80 
(21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

1 I Lima uso 
1
1 

1

1 odontológico, 
material aço 
inoxidável, 

' ~ ~~ modelo 
hedstroen 2" 
série, n•so 

1 (21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 
Lima uso 
odontológico, · 
material aço 

7 inoxidável, 
modelo 4 hedstroen 2" 
série, n•5o 
(25mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 

1 
odontológico, 
material aço 

7 
inoxidável, 
modelo 

5 hedstroen 2• 
I série, n• 55 

(25illm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

7 
inoxidável, 
modelo 

6 hedstroen 2" 
série, n•55 
(31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

I 
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X 
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10 ... 

o 
10 ... 

o 
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Lima uso· 
odontoló~ico, 
material~t~ço 

7 inoxidável, 

7 modelo 
hedstroe!l 2" 
série, n•&o 
(25mm) 
ANVISA: 

~- ~;.::~: 
material ~ço 
inoxidáv(lll, 
modelo · 

, hedstroe:n 2• 
i série, n•Em 
I (31 mm) 

ANVISA: 
800821àoo7 

Lima use 
odontold;gico, 
material :aço 

7 
inoxidáV(el, 

9 
modelo 
hedstroên 2" 
série, n·~70 
(21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima usp 
odontológico. 
materiataço 

8 
inoxidável, 

0 modelo 
hedstroen 21 

série, nP8Q 
(25m~ 
ANVISA: 
8008212007 

Lima u11o 
odontolbgico, 
material aço 

8 
inoxidável 

1 
mQde lo: ' 
hedst rt1f!n 2• 
série, rf 80 • 
(31 mni) 

, ANVISI,>.: 
! 800821}2007 

lima uso 
! odontoiógico, 
materi~ aço 

8 inoxidawel, 

1

2 modeld kerr 
11 séri~. n• 
15 (21 ::mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima l$0 

odontológico, 
material aço 

8 inoxidâvel, 
' 3 modelê kerr 

1• série, n• 

s: o 
> 

s: 
I~ 
I 

' 

X 
u 

>< u 

>< u 

o 
10 ... 

o 
10 ... 

o 
10 ... 

·.o 
a:> 
11) ... 

o 
(1) 
11) ... 

o o 
à ,.... 
(') 

<'i 

30 (21 mm) 

1 

ANVISA: j 
80082, 2007 . ====~-~~~~~~_L-

Lima uso 
odontológico, 

. maternal aço 
8 inoxidável, 
4 mode'o kerr 

1• sétle n• 
40 (25 ~m) 
ANVI.SA: 

L--'--ª008~1_?007 :__ ···-

I Lima uso 
odon~ológico, 
mattVial aço 

· 8 ' inoxidável, 
5 modelo kerr 

11 s4r1 1, n• 
·r~,~ ~.,) 

ANVlSA: 
8008212007 

X 
u 

X 
u 

o 
10 .-

ll) ..... 
11) .. 

o 
10 
<'i 
CD 
(') 

<'i 

o 
10 
<'i 
~ 
N 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

8 inoxidável, 
6 modelo kerr 

1" série, n' 
15 (31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

8 inoxidável, 
7 modelo kerr 

1" série, n• 
i 20 (21 mm) 

ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

8 inoxidável, 
8 modelo kerr 

1• série, n• 
20 (25 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

8 inoxidável, 
9 ! modelo kerr 

1" série, n• 

1

20.(31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 
Lima uso 
odontológico, 

, material aço 
9 inoxidável, 
O modelo kerr 

11 série, n• 
25 (21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

9 inoxidável, 
1 modelo kerr 

1• série, n• 
25 (25 mm) 
ANVISA: 

-8008212007 

I 
Lima uso 
odontológico, 
material aço 

9 , inoxidável, 
2 1 modelo kerr 

1• série, n• 
25(31 mm) 
ANVISA: 
8008212007. 

l Lima uso 
i odontológico, 

1 
material aço 

9 inoxidável, 
3 modelo kerr 

1" série, n• 
30 (25 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

9 inoxidável, 
4 : modelo kerr 

1• série. n• 

s: o 
> 

s: o 
> 

1

30 (31 mm) 
ANVISA: 
8o01m_,.,2o,l!<o1-:7 ~_L 
Lima uso 
odontológico, 
material aço 

· 9 inoxidável, 
5 modelo kerr 

11 série, n' 
35 (21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

X 
u 

X 
u 

X 
u 

X 
u 

X 
u 

X u 

X 
u 

o 
10 ... 

o 
10 ... 

o 
10 .. 

o 
10 .. 

o 
lO .-

o 
10 ... 

o 
10 .-

o 
lO ... 

o 
10 ... 
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o 
10 
c-J 
<D 
(') 

N 

o 
10 10 

:6 ·sf I .... (')' 

10 cn 
lÓ .-

\O 
cn 
lÓ ..... 

10 
cn 
lÓ ... 

l'i' 

lo 
10 

~I 

o 
10 
c-J 
CJ) 
(') 

<'i 

o 
LO 

N cn 
(') 

!\i 

I 
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mima uso 
odontológico. 
material aço 

· 9 inoxidável, 
6 modelo kerr 

1• série. n' 

I 

o 
I() ,... 

o 
lO 
N 
Cll 
<'l 
N 

1 35 (25 mm) 
ANVISA 

I 8oo82mo1 
r·~~~~~----r--r---r--r---r-~ 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

9 . inoxidável, 
7 modelo kerr 

1" série, n• 
35 (31 mm) 
ANVISA 
8008212007 

\ Lima uso 
. I odontológico. 
· material aço 

9 inoxidável, 
8 modelo kerr 

' 1" série, n' 
40 (21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

9 inoxidável, 
9 modelo kerr 

2" série, n• 

1 . 45 (21 mm) 
ANVISA: 

--+-ªº08212007 

I Lima uso 
:- ;J"· ' odontológico,. 

1 material aço 

0 inoxidável, 

0 . modelo kerr 
2• série, n• 
50 (25 mm) 
ANVISA: < 

8008212007 

s o 
> 

>< 
(.) 

>< 
(.) 

>< 
(.) 

l 

.o 
lO ,... 

o 
I() ,... 

o 
lO ,... 

lO 
m. 
lO ,... 

lO 
Ol 
Oi) 
..-

i 
o 
lO 
N 
Ol 
(") 

C\i 

o 
I() 

~-
(') 

C\i 

o 
I() 

N 
C1> 
(') 

C\i 

o 
ao o 
ao C'>i 

~-:g 
C\i 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

inoxidável. ~ >< :il cnl()~ ~ 
modelo kerr > u .,.. .... M 

2• série, n• t'>i 

I 
I 

55 (25 mm) I 
~~~;~=:0~07 ___ -F~==~L~· -·~ ~·---~~ 
Lima úsó 
odontqlógico. I I 

1 material aço 
0 

10 
1 lil. 

0 inoxidável. s >< ~ ~ cn"' 

21 
modelo kerr ~ ü . \!! MN. 
2• série, n•. 
55 (21 mm) 
ANVISA: l 

I 8008212007 

'1 o! 
3' 

' I 
. 1 

o 
4 

• o; 
5 

lima uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável, 
modelo kerr 
2" série, n• 
45 (25 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

lima uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável. 
modelo kerr 
2• série, n• 
45 (31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 
Lima uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável, 
modelo kerr 
2' série, n• 
50 (21 mm) 

I
. ANVISA: 

8008212007 

\. 

>< 
(.) 

x I :il (.) ,... 

lO 

"' Oi) 
T" 

I() 
Cll 
Oi) .... 

o o 
Oi) 
ao 
(") 

C\i 

o 
I() 

N 
Cll 
(") 

C\i 

o 
I() 

si 
(') 

N 
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' Lima uso 

I 
odontológico, 
material aço 

1 6 inoxidável. 
: 
6 

modelo kerr 

• 

, 2• série, n' 
50 (31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

! 1 ' 
lo 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável, 
modelo· kerr 
21 série. n' 
55 (31 mm) ' 
ANVISA: 
8008212007 

7 

; 1 
'o 
8· 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável, 
modelo kerr 
2' série. n• 

1 60 (25 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

lima uso 
odontológico, 
material aço 

~ 
I 

> 

>< 
(.) 

>< 
(.) 

o 
lO ,... 

o 
I() ,... 

o 
lO .... 

l 

lO 
Cll 
Oi) ,... 

lO 
(l) 

Oi) .... 

lll'l 

I o· 
o_ 
,... 

"' <'l 
C\i 

o 
lO 
N 
(l) 
C':) 
N 

o 
I() 

C\i 
(l) 
(') 

N 

~ (')' ~ 
1 

inoxidável, 0 
modelo kerr 9 2" série,.n• 
60 (21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológicç,_, .. ·.•. :- .•. ,.,.-. "';' 
material aço 

•1 inoxidável, 
6 medeio kerr 

2• série, n• 
60 (31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 

,
1 1 

material aço 
inoxidável .. 

I 1 
· 1 modelo kerr 

2" série, n• 
70 (25 mm) 
ANVISA: 

i 8008212007 

· Lima uso 
odontológico, 
material aço 

~ inoxidável, 

2 modelo kerr 
21 série, n• 
70 (21 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima 'liSO 

odontológico. 
material aço 

~· inoxidável,· 

3 modelo kerr 
2" série, n• 

. ANVISA: 

s o. >< > (.) 

s o 
> 

>< 
(.) 

o 
I() ... 

o 
lO ,... 

o 
ltl .... 

, J. 70 (31 mm) 

:..S.0082j 200Z __ . ..L.-_L--'--
1 lima uso 

odontológico, 

1 material aço 

1 inoxidáve I, 

4 modelo kerr 
2" série, n• 

I
. 80 (21 mm) 

ANVISA:. 
800821.20.07 

I 
Lima uso 
odontológico, 

1 . material aço 
inoxidável, 1 I modelo kerr 5 
2" série, n• 
80(25mm) 
-ANVISA: 

I 8008212007 

~ 

I 

>< 
(.) 

o 
lO ...-

. r· •. ~·.:t 

, .... 

"' ao 
ui .... 

ltl 
(l) 

Oi) .... 

.. 
··~ ._. 
o 
o 
N ao 
(') 

C\i 

o 
I() 

,..: ,._ 
<'l 
C\i 

-'---. 

I() 
Cll .n ... 

o 
"' si 
<'l 
C\i 

J 

I I Lima uso 
odontológico, 
material aço 

1 inoxidável, 1 
modelo kerr 6 2" série, n• 
80 (31 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

~ . inoxidável, 

7 modelo kerr 
3' série, n• 
100 (25 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 

1 
'material aço 

1 inoxidável, 

8 modelo kerr 
3' série, n• 
120 (25 mm) 
ANVlSA: 
8008212007 

lima uso 
odontológico, 
material aço 

1 inoxidável, · 
~ . modelo kerr 

3" série, n• 
90 (25 mm) 
ANVISA: 
8008212007 

I 
Lima uso 
odontológico, 

1 
matei'ial aço 

2 
inoxidável, 

0 modelo kerr. 
n"08 (21 
mm) 
ANVISA: 
8008212007 

1 

Lima uso 
odontológico, 

1 ' material aço 

2 
; inoxidável, 

1 modelo kerr. 
n•o8 (25 
mm) 
ANVISA: 
8008212007 
Lima uso 
odontológico, 
máterial aço 

1 inoxidável, 
2 

modelo kerr. 2 
n"10(21 
mm) 
ANVISA: 
8008212007 

Lima uso 
odontológico, 
material aço 

1 inoxidável, 
2 

modelo kerr~ 4 
1• série, n• 
40 (31 mm) 
ANVlSA: 
8008212007 

' uma uso 
odontológico, 
material aço 

1 inoxidável, 
· 2 modelo 

5 hedstroen 21 

série, n"45 
(21 mm) 
ANVISA: 

>< 
(.) 

>< 
(.) 

>< 
(.) 

o 
lO ,... 

o 
lO .... 

o 
lt) ... 

o 
lO .... 

,. 
l 

Pãg; 09 

o 
lO lO 
m N 
';i ~-

N 

l()j:il "!. N 
lO (l) 
.... (') 

C\i 

I() 
N 
rei .... 

Cll 
(l) 

rei ,... 

lO 
N .n ,... 

o 
lO 
c.; 
ao 
(") 

N 

o 
I() 

,.: ,._ 
(') 

C\i 

8008212007 ' .. ~ 
Valor total R$: 274.286,55 (Duzentos e setenta e 
quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta 

. e cinco centavos · · 
JiMP~SI\: :•:1DIS~L ; QISTRI!MDQAA DE 
~M~AME~TbSJ)O .• ~Á (~ ,. :' :. 
i~N~!1,3.;350.605(0001W9 , . . . . . . . 

;,; icEI'il. . . . í'Ave~itili F.llb;;i')" ~9í1CehtrO, CEP' 
., 'Sã:ebà-QOO'' M~~~·· r*wonés' ~~}.'3223-f 

: 1~3 '• : . ; , ::; · .. ' ;:' :' ::, l '''( j: .· . · .. : 
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N 
o Descrição 

I Espaçador 
1 dig~al, 

I 
material aço 

. 
1 

inoxidável, 
tipo fingers 

o z 
:::> 

o 
o o 
O'l 
IX! ,... 

spreaders, b 
(25mm) 

o co ;;; i 
Espaçador 
digital, 
material aço 2 
inoxidável, 

o 
z 
:::> 

tipo fingers 10 

o o 
,..: ,... 
N 
!'i 

spreaders, c j ~ 
(21 mm) -:-:~---:---li --+-:il-+_:sl~. ·-

1 Broca baixa 1 1 i rotação, tipo · · 
contra angulo, 
material aço 

3 
inoxidável, 
formato 
espiral, 
caracterfstica 
adicional 
lentulo, n• 2 

-· 1 (21 mm) 
: Broca baixa 
; rotação, tipo 

contra ângulo, 
material aço 

4 
inoxidável, 
formato 
espiral, 
caracter!stica 
adicional 
lentulo, n• 2 

1 ·(25 mni) 

Broca baixa 

o o 
z 
UJ 
~ 

o 
z 
:::> 

o 
o 
lll 

·o o 
lll 

0'1 .., 
ui 

8 .n 
(') 

1:;; 

o o .n 
(')• 

' "" . ;ai 
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seiscentos e setenta e dois reais). 

EM~A:. · M~DIS . COME~~IAL: 
.... OOONTOLOGICO MÉQlCA L TDA. , ·• 

, ;i ClfPJ:;05;362:071/0001-58, · . • · . • · · 
,, ::E~REÇO: João· Soa~s· de- :Gamaf!Jc!, '57. 
·~. Cê~"'MOiii~rlm-SP: ·~:· ! ,!; ·,. ,,:;; 

N 

1 
2 
3 

1 
2 
6 

Descrição 

Lima uso 
odontol6 
gico, 
material 
aço 
inoxidáv 
el, 
modelo 
kerr, n• 
10 (25 
mm) 
Cera 
odontol 
ógica, 
tipo 7, 
aprese 
ntação 
caixa 
18 
lêminas 

peso 
cerca 
~ 220, 
cor 
rosa 

Cera 
odonto16 
gica, 
tipo 
utilidade 

o o 
z 
~ 

a: 
UJ 
Li.. 
1/J 
< 

X 
(.) 

! 

o 
lll ,... 

(') 
(I) 

o 
lO ,..: 
N 
N 
!'i 

8 
,..: 
(I) 

"! 

1 
3 
o 

1 
3 
3 

adie íon 
ai sem 
eugeno 
I (90g), 
aspect 
o ffsico 
base 
cata lisa 
dor 
(91g), 
aprese 
ntação 
conjunt 
o 
comple 
to. 

Ciment 
o 
odontot 
ógico, 
tipo 
tempor 
ério de 
preenc 
himent 
o de 
endure 
ciment 
o 
quimic 
O, 

coloraç 
/lo 
óxido 
de 
zinco, 
campo 
siçao 

~ z 
J: 
(.) 
w 
1-

...J 

~ z 
w o 

I
S2 

o z 
:::> 

o 
lll ... 

Pág. 10 

o 
o 
~-

o 
lll 
aj 
o ,... 
,... 

l 

rotação, tipo 
contra êngulo, 
material aço 

1 
:2 

7 
apresen 
laçAo 
caixa 5 
lâminas 

ai 

sulfato 
de. 
ZincO 
sem 

.eugeno 
L j 

5 moxid~. 8 o 8 .n .., 
Valor total R$: Valor total R$: 8.017.20 (oito mil e 

, = ~~I_· 
__,IL:::~c:..:.f.:.:~c::.~"':,',t~-j~.,.-3 _ _!._' -..;l~-..J!h 

1· Broca baixa I 
l ; rotaçllo, tipo 
1 contra Angulo, 
! material aço 
; 6 inoxidável, 

formato 
espiral, 
característica 
adicional 
lentulo, n• 3 
(25mm) 
Broca baixa 
rotação, tipo 
contra Angulo, 

8 z 
UJ 
~ 

o z 
:::> 

0'1 .., 
rDi 

8 
lll 

"" ai 

·--

o o .n 
)::2 
ai 

1 
2 
8 

1 (wilson) 

Cimento 
odontol 
ógico, 
tipo 
tem porá 
rio,· 
composi 
ção 
óxido 
de zinco 
·e 
eugenol 

aspecto 
f!sico 
liquido 

' material aço Cimen 

; 7; :a~~~vel, ~ ~ ~ ~onto 
w :::> "" espiral, ~ ai lógico, 

caracterfstica tipo 
adicional tempo 

0
0 0'1 

lentulo, n• 4 11) .., 1 rário, 
(21 mm) ,... ui 2 campo 
Broca baixa 1 9 siçao 
rotação, tipo i óxido 
contra angulo, ,i de 
material aço 0 zinco, 

8 
inoxidável, 8 o i â aspect 
torinato z z I 01 o 

~ z 
J: 
(.) 

I!! 

o z 
:::> 

o z 
:::> 

o 
O'l 

lll .., 
ai 

o 
~ ,... ,... 

o 
lll 

g 
(I) 

o o 
llÍ .., 
C! .,... 

1 dezessete reais e vinte centavos). 

N 
o Oesériçao 

I 

Condensador 
• o uso 
·odontológico, 

1 
material aço 

3 1 inoxidável, 

4 
tipo mac 

.spaden, 
tamanho 0° 
30 (21 mm) 
ANVISA: 
10186370101 

a 

~ Uni 
a d. 

nt 
e 

M 

M 
AI 
L 
L 
E 
F 
E 
R 

M 

UN 
o 

caracterisüca 1 : _ _.pó:-:'---..,---.1'--+ -+-t--1---l 1 or- uso 

lentulo, n• 4 Sõ! ~ i o o, materiaf AI D 

a Pre 
u ço 
a Uni 
nt tári 

1 
5 
o 

o 

25, 
35 

Valor 

Total 

3.80 
2,50 

1 
5 
o 

I ·- ·-
25. 3.80 
?5 2,50 

espiral, ~ :::> I ;;i i flsico ~- Condensad 

l-+~ad~ic~i0n:!!!21at----l-+--~· -J-~+---i; Ciment ' 53 ·j odontológic M UN 
(25 mm) llí ui odontol L · 
Uma uso ógico, H,-:=aç=_o=:=:":''"""';;==-==~L~~+""""..,..-~---=o) 
odontológiCo. tipo inoxidáver E 

7 

•• , 

5 
material aço o 

0 
8 cirúrgic tipo mac F 

inoxidável, , ~ z ~ o spaden, ~ 
0 modelo hedstroen i ~ :::> 

0 
·- período tamanho n° R 

1• série; n•15 (31 1 ~ o l'i j ntal, I ~- u:30 (25mm) .. 
mml i ·.,.. ~ caracte VISA:~O 

Valor tola! R$: 58.672,00 (cinquenta e oito mil, rlstica ··--· _ ...... I 86~?0101 

I 
.I 
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'! 

'T1~ i Condensador 

I 
-uso 
odontológico, AI 

1 material aço 
L 1 

13 inoxidável, L UN 5 25, 3.80 tipo mac 
16 spaden, E O O 35 2,50 

F 

I 
tamanho n• E 
35 (21 mm) R 
ANVISA: 
10186370101 

Condensad M 

or- uso 
M , odontológic 

, AI o, material 
L 

1 aço 
L 

3 inoxidável, E UN 1 
25, 3.80 

7 tipo mac F o 5 
35 2,50 spadell, E 

. _o I tamanho n• R 
35 (25mm) 
ANVISA: 
101863701 
01 l 

Valor total R$. 15.210,00 (qu1nze m11 e duzentos e dez 
reais) 

I r~ . 
Maca~· pá, 1 e:nai. pe 2013 

Mo st:ti, Pirts 
Prego ra ~ SESA 

Homologo e declaro que a despesa satisfaz as 
exigências do art. 16,17 da Lei Complementar 
101/2000. 

Macapá, D~ de maio de 201~ 
~-'-""--" .. J;~c~ 
Ollnc» Cornr~lo Lima Araqto 
Secretaria de Estado da Saúde 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUOICACÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS
Art. 4° inc. XX Lei 10.520/02 

A sua Excelência o Sr. 
Secretário de Estado da Saúde /AP 

PROCESSO: 2011/63123 

O Pregão Eletr6nico n• 05712012 • SESA para 
Registro de Preços, que trata este processo objetivou 
a seleção da melhor proposta para Aquiaiçio de 
Material para capacitaçlo profiSsional am AIOP 
. (AtenÇão Integrada as Doenças Prevalentes na 
lnfancia) Neonatal, para fortalecimento das ações da 
redução da mortalidade infantil e materna, para rede 
de saúde pública do Amapá, de acordo com as 
caracterlsticas mínimas descritas no Anexo I -Termo 
de Referência do Edital. Foi em toda a sua tramitaÇão 
atendida a legisl~o ~rtinente. • 

Desse modo, satisfazendo a lei e ao mérito, 
ADJUDICO as empr9$as abaixo relacionadas, 
vencedoras desse certlil!'rie nos termos da Ata da 
sessão pública do pr,;gao juntadà aos autos. 
EMPRESAS VENCEOORAS: 

,....- EMPRESA ftEGíiJRADA: LABOROIDA11CA 
MEDICAi. iJB_ ' . . . . . ::;i;, . ··• 

[ Pre 

N F abri Uni 
I ço Valor 

Descrição Quan i Uni 
cante d. t. lá ri Total 

o 

Manequim 
de RCP 
Ressusci 
~by . 
Recém 
~f,!Séido 
Com~o. 
Ressusci 
~by .. • 

:manequim LI FE UNI 2.3 7.00 
para ~00. o 03 13~, 0,00 treinament EL 33 

i o~eRCP, 

' 

i 

I 
I 
' 

~ 
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Caracterí 

I sticas: 
Desobstru 

. ção de 
· vias 

I 
aéreas 
-
Simulªção 

·de pulso 
braquial 
- Vias 
aéreas 
descartãv 

· el para 
redução 
de tempo 
de limpeza 
- Fases 
removíveis 

·e 
reutilizãvei , 
s 
Acompan 
ha: 
- Maleta 
de plástico 
rígido 
- 2(duas) -
faces 
adicionais 
- 5(cinco) 
vias 
aéreas 
adicionais 
- 6(seis) · 
lenços 
para 
limpeza 
adicionais 
- Bulbo 
para 
simulação 

, de pulso 
- Manual 
de 
instruções 
MARCA 
LIFEMOD • 

. EL; 
PROCED -
ENCIA 
CHINA; 
MODELO 
LM-

l CPR160 . . 

I ~anequim 
: entubaçao 

para 
recém" 
nascido 
com 
anatomia LIFE . UNI 
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~~~-~total R~: .16.000,00 _(Dezesseis Mil Re_a_is) 

Macapã, 13 de maio de 2013 

José Do:--_:_'fi_]::,~Agues Pinto 
..-----P"~ESA .. 

Homologo e declaro que a despesa satisfaz as exigências do art 
~6.17 datei Complemen~r 101gooo. · 

Macapá, 13 de maio de 2013 
~-<..-..:.-~C~ 
01/ndll CIIIISuelo Ume Ar.lfO 

__ ~c_retaria de Eotado da Saúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICACAO DAS EMPRESAS 
VENCEDQRAS -Art. i" inc. XX Lei 10.520102 

A sua Excelência a Sra. 
Secretária de Estado da Saúde /AP 

. PROCESSO: 2011192470 

O Pregio Eletr6nlco n° 02712012 - SESA para 
· Registro de Preços, que trata este processo 
objetivou a seleção da melhor proposta para 
ContrataÇão de · Empresa Especializada no 
Fornecimento ininterrupto de Gases Medicinais 
para as Unidades Hospitalares da SESA, para 
rede de saúde pública do Amapá, de acordo com 
as caracterfsticas mínimas descrnas no Anexo I -
Termo de Refer6ncia do Edital. Foi em toda a sua 

. tramitaÇão atendida a legislaçêo pertinente. 
Desse modo, satisfazendo á lei e ao mérito, 
ADJUDICO as empresas abaixo ralacionadas, 
vencedoras desse certame nos termos da Ata da 
sessão pública do preg!io juntada aos autos. 
EMPRESAS VENCEDORAS: 

m c: 
GJ 
::! 

CD 
'ii .., .. ;t c: ., O) 

::! a) 
..r 

., 
8 c: 

~ 'E c-i (V c ai ::! GJ 

~ 
::2 ;! 

., 
ãi N ., 

~ c: 
~ "' <"Í 

CD 

.. o 
c: i o 

~·~ c: .j 
Cl Sl ::! ~ ori 

referentes à do 
d8 Gases medicinais para as 

~.' 

,. 
; 

~ltalares R$: 345.734,43 (trezentos. :· 
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e quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro 
rea1s e quarenta e três centavos). 

Macapé, 13 de ma(o de 2013 

Homologo e declaro que a despesa satisfaz as 
exigências do art. 16,17 da Lei Complementar 
101/2000. 

Macapa,Ji.._ de maio de 2013 

~!;N'o{cõtfsüftõOw:'ÃiY.úJo 
Secretaria de Estado da Saúde 

AIA DE BE!ÜSTRO DE PRECOS SRP N• 001/2013-CPLISESA 

·I'.REGÃO ELETRON!CO N• 02712012 

Pelo presente instrumeniO, o Estado· do Amapá, através da 
Secretllia de Estado da Salldc - SF.SA, Órgão Gcrcndador deste 
RegisiiO de :preços, situada à Avenida FAD, n• 69, Centro, Macapá
AP, inscrita no Cadastro· de Pe~was Juridicas sob o n'. 
23.086.176/000Hl3. representado neste aro por sua Secretária a 
Sra. OI.INDA CONSUELO LIMA ARAÚJO, ~nfemteira, brasileira. 
casada, escrito no Cadastro de Pessoa Flsica, sob o n'. 336.429.652-
49 e RG n• 533948- AP, residente e domiciliado nesta Capital, 
doravante denominado ORGÃO GESTOR e as empresas, 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1 -O objeto desta Ata é o Regl<trO de Preços para \.ontrataç~o 
de Empresa Especiali.ada no Fornecimento ininl.t!fl1lpto de Gases 
Medicinais para as Unidades Hospitalares da SESA. confonne 
descrições constantes no quadro demonstrativo a se~uir: 

o Fornecimento de Gases medltinais w. 
ri. e 

lSl. 
Hospital de Clinita Or. Alberto Martln 910, 

Uma. ·nsal 
82 

o fornecimento de Gases medicinais w. Me 48.9 

2 Hospkal de tmergêncla Martln nsal 84,3 
s 6 

o fornecimento de G•ses medicinais w. Me 74.9 

3 
Hosp~al da Criança e do Martln nsal 42,0 

Adolescente. s o 
o fornecimento de Gases medicinais w. Me 63.9 

4 Hospital de Sant•na 
Martin nsal 73,2 

s 5 

o Fornecimento de Gases medicinais 
w. Me 

5.92 
Martin ! nsal 5 de Laranjal do Jari. ·i 4,00 

Macapá-AP, 13 de maio de 2013 

au..:...c; ,,~'o.J.- c;.· I . 
OLINOACONSUELO LIMA ARUJQV" 

SECRETÁRIA OE ESTADO OA SAÚolf · 

COMISSAO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇI.C 
PREGÃO ElE7RÓNICO N" 013/2013- CPIJSE:SA 

MODALIDADE. PREGÃO ELETRÓNICOISRP 
TIPO DEl CITAÇÃO 1-.'ENOR PREÇO POR ITEM 

CEETO: Aquisição de Medicamento Tipo (An11mlcrvblano• O para 
e:eode! as Unidades Hosprtalares necessidades oa Secretaria EstaâJal de 
Saúde • SESA de acordo com 1\S caraclerislicas descri'.as no anexo I -
Termo de Relerêr~ia · 
Arohimento das Propostas· n<> endP.rcço elclró'co t:!ps·/lwww licitacoes: 
!l.;õ;ffi,Qt .. oo da 16 de maro de 2013. 
Aber.ura da Se:;~c· às 09 X/1 do d·• 1B de ma>O de 2013~ 1:;rário de 
.3•asiia. 

(Setrap 

José.Qp11~~Pinto 
Prtgo.~CA ------ -

Bruno Manoel Rezende 

0/-INSTRUMENT()PR/NCIPAL: 
F.XTRATO DO CONTRATO N • 00212013 • SETRAP. 

OJ- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CON'I'KATANTÉ 

St<r•tam dt E•tollo de Tnosportts-S'ETRA.P, CNPJ/MF: 
00 394.577/000I-2S;Signo\6rio: Bruno Manoel Rezende, RG: 
048.465-SSPIAP, CPF!\"': 04Ú7S.746-04. . 

b) · COXTRATADA . 
lnternonc l:"~gcnharia & Serviços Ltd.a-EPP. CJ-1'1: . 

) 

O I . 70 I ;627 JIJOO 1-32, representada pelo senhor Strgio Maximiano 
Pinhcito Marques, br•silciro, .fmF!eSáriO, Cl: 083.675-SSPIAP, 
CPF: .169 088J02-i5. . ~ .• 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 005 Ftr.'<DAMF.I\'TOS 1.EGAIS: O • 
presente contrato fundamenta-50 nos dispositivos legais da 
·colls1ituiçl<l Ftl!ml-de·l981, d1 Constituiçlo do Estado do AmaP.á de 
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1991. as Leis n• 4.320ió4, 8.666193 e suas alttntções posteriores c no 
Edital de ücilaç!o na Modalidade Convile o' 00712012 - . 
CPllSETRAP, aUiorizado no Processo Administrativo n• 
6.0001387/lOll- SETRAP. • 
CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: Extcuçio dos Strvlços de 
Reparos c Manutençlo do Prfdlo Sede da Sttrtlllria de Estado de 
Transportes, do Governo do F.atado do Amapi, descrito em sua 
propo!ta os quais ficam fozo:odo pane integrante e inseparável deste 
onswmcnto; como se aqui integralmente teproduzida.<. 

' CLAUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E SUAS 
PRORROGAÇÕES: Os serviços conln!tados deverto ser executados 
dentro do prazo mAximo de 45 dlu, contados a panir da emissAo da 
Ordem de Sc"'iços, que deverá sa emitida pelo Departamento de 
Eogenbaria de Transportes- DETISETRAP. -..-
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos aqui referidos poderão ser 
prorrogados em eonformrdadc com o disposto no Art. 57, da Lei n•. 
8.666/93 de 2110611993 e suos posteriores alterações 
PARÁGRAFO SEGUNL>O - Durante a cxecuçno dos trabalhos nào 
serilu admitidas paralisaçôes du~ serviços por pntzo, parcelado ou 
único, superior • 120 (cenlo e vinte) dias consccu1ivos. sal•·o por 
mouvo de forço maior, ae<itu por ambas os partes contratantes. 
excluldas quaisquer itldenizaçOes. 
PARÁGRAfO TERCEIRO - Os ttabalhos execulados serão 
recebidos pela SETRAP em eonfomtidade com as disposiçôes 
eoostante.< da Lei n'. 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alleraçl\es e 
"~ORMAS E PROCEDIME~TOS ADMINISTRATIVOS SOBRE 
CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA" 
•nteriorme!lte citadas • 
CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO E DO VALOR: As despesas 
dccomntes deste contrtlo. no valor de RS 89.786,06 (Oitenta e Nove 
Moi Setecentos c Oitenta e Seis !leais e Seis Centavos), correria à 
conta do Program~: 26.122.0480.2464 (Manutcnç!o de Set\'iços 
Administrativos e Conscrvaçlo de Bens Púbhcos - SETRAP), 
Elemento de Despe,.: 4490-51 (Obras e 1nstalaç0es) e fonle de 
Recursos 0101 (R~ursos de Tntnsfertncias· da UniDo . RTU), 
conforme Nota de Empenlto Inicial n. '2013NE00414 de 081 051 
201~ ' 

Macapá-AP. 4' 2013. 

Bruno MahQil RC7.cnde 
Secretário . .:. SI::TRAP .. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGAO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N"001/2013- SETRAP 

PitOCESSO: 60001818/2013 

OBJETO: SELEÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO PARCEL.\00 DE CIMENTO PARA 

APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA, NA USINA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE. 

18hs:00min, 
INFORMAÇ0ES pelo 
08hs:00min às 12hs:OOmi 
nô e-mail: CP.I.setrap@a 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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EXTRA TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 003/2013 

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de TransporteiG.E A 
CONTRATADO; INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOSt.IATURAIS RENOVÂVEIS·1BAMA· 
CNPJ N• 03.659.16610001·02; Processo: 6.0000271/2013; 
Objelo: Pagamento de GRU para Prorrogação de Licença 
Amblenlal; Fundamento Legal: caput do art. 25 ele o Art. 26 
da Lei 8.666193 e alteraçOes: Jusllfocativa: · São serviços 
necessários para implan1ação das obras da Rodovia· BR. 
1 56/AP correspondente ao projeto de · pavimentação no 

·segmento entre o Rio Tracajatuba e a cidade de Olapoque; 
Declaraçllo de Dispensa em 15/0512013. EOIVALOO 
DAMASCENO RAMOS - Presidente da CPLJSETRAP: 
Homologado em 15105/2013, BRUNO MANOEL REZENDE -
SecretMo de Estado d !'r~rte, Ordenador de Despesas: 
Valor R$ 44.709,20 (q renta \ quatro mil e setecentos e 
nove reais e vinte cen 

Ondustria e Comércio ) 
José Reinaldo Alves Picanço 

PORTARIA (P) N° 026/2013- SEICOM 

• O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E.MINERAÇÃO, no uso; 
das suas atribuiçOes que lhe são conferidas pelo . 
Decreto n° 0007 de 03 de janeiro de 2011 e,: 
tendo em vista o que consta no Memo. n• · 
051/2013- DDC/SEICOM. 

RESOLVE: 
Art. 1" - Designar o deslocamento do A Secretaria de Estado de Transporte - SETRAP. 

através de seu Pregoeiro, nos termos da Lei 10.52012002, 

Decreto Federal 3.55512000. e subsidiariamenle a Lei 8.666/93 

e alterações posteriores, torna público quo fará realizar 

licitaçllo ná modalidade PREGÃO PRESENCIAL para o objeto 

acima mencionado, prevista para o dia 29 de maio de 2013, 

com inicio as 09h00min, na sala de reuniao da CPLISETRAP. 

. servidor WIL TON CHARLES SERRÃO PINTO. 

O EDITAL poderá ser oblido no endereço acima, no horário 

das 08h às 12h e das 15h ês 18h. ..... 
) 2 

COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÂO 

AVISO DE UCITAÇAO 

CONVITE N' 003/2013.CPL/SETRAP 

PROCESSO: 6.0001460/2012. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
DRENAGEM SUPERFICIAL (MEIO FIO) E PASSEIO EM 
CONCRETO NO NÚCLEO HABITACIONAL DA 
COMUNIDADE DO CURRALINHO, CUJO RAMAL 
ENCONTRA-SE EM OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO. 

A Secretaria de Estado de Transporte-SETRAP, através da 
Comlssio Permanente de UcitaçAo, nos termos da Lei 
8.666/93 e ,suas alteraçl!es, toma público que fará realizar 
licllaçao na modalidade CONVITE, para. o objeto acjma 
mencionado; prevista para o dia 28 de maio de 2013, com 
lnldo para as 09hs:OOmin, na Sala de Reunião da 
CPUSETRAP. 
O EDITAL poderá ser obtido no endereço acima, no horário 
das OBhs:OOmin h 12h~ e das 14hs:OOmin às 

Diretor do DOC. Código CDS-3, para viajor da 
sede de suas atribuições Macapá-AP. até Brasllia 
com o objetivo de participar da 6° Reunião com os 
Pontos Focais dos Estados para tratar do 
Cronograma dos próximos meses e discussões 
sobre o planejamento do PNCE/14, no perlodo de 
14 a 16.05.2013 

Art. 2" • RevogC!m·se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em 
Macapá-AP. 13 d~aio de 2013. 

~NA CRI 1-JO BELLINI 
SECRE ÁRIA EM EXERCÍCIO · 

PORTARIA (P) N" 027/2013- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO I) A 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nu 0007 
de 03 de janeiro de 2011 e, tendo em vista o 
que consta no Memo. n• 004/21H3· 
DDI/SEICOM. 

RESOLVE: _ 
Art. 1• - Homologar o deslocamento da servidora 

. - ANA CRISTINA ARAÚJO DELLI!Iíl, Diretora do 
Departamento de Desenvol\'imento lndus~rinl~ 
Código CDS-3, que viajou da sede de suas·atribu1ções 
Macapá-AP, até o Município de Calçocne. com o. 
objetivo de acompanhar visita técnica do BNDE na ãreâ 
para o projeto do Distrito Industrial Pesqueiro no dia 
09.95.2013.' 

·Art. 2° • Revogam-se as disposições c~ 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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GAB!t\ETF. DO SECRETARIO DE ESTADO 
DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
MINERAÇAO. em Macapá-AP, 14 de Maio 
de 2013. 

A:"<~ A CRIS~~tÀ_.~~t~o BELLTNI 
SECRF:T ÁRIA EM EXERCÍCIO 

(Receita Estadual ) 
Jucinete Carvalho de Alencar 

(P) N' 083/2013-GAB/SRE 

A SECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL DO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO o disposto no§ 1°, no art. 198 da Lei 
no 0400, de 22 de dezembro de 1997, alterada pela Lei n° 0493, 
de 31 de dezembro de 1999: 

CONSIDERANDO a nomeação dos membros da Junta 
de Julgamento de Processo Admínistrativo-JUPAF, Portaria NO 
235/2012-GAB/SRE de 28 de dezembro de 2012: 

. CONSIDERANDO o Mem0 N° 016/2013-NUAF/AP/SAE 
que comunicou o afastamento da servidora Mera lsa Paixão dos 
Santos por motivo de licença médica, no período de 15/04 a 
14í0612013, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear em substituição a.servidora Kátia Cilene 
Chagas da Silva para exercer o cargo de Secretária da Junta de 
Julgamento de Processo Administrativo Fiscal - JUPAF, para o 
período de 22/04 a 13/06/2013. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo os seus efeitos a partir de 22 de abril de 2013. 

Macapá, 13 de maio de 2013. 

·. :~ ·)~ '· '-· \ . __ (. I 
J~é;AVALHO DE ALENCAR 

Secretária da Receita Estadual 

PORTARIA 
( P ) N° 08~ 12013 - GAB/SRE 

A SECRETÁRIA ·DA RECEITA 
ESTADUAL DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 

Considerando a necessidade de 
ordenar, uniformizar e acompanhar os 
p-rocedimentos de processamento e análise dos 
documentos fiscais que acobertam mercadorias 
que transitam no território do Estado; 

Considerando o disposto na 
Instrução Normativa (IN) N° 010/2011-GAB/SRE, 
de 26/12/2011 ; 

Considerando o teor do Memo. 
40/SRE/COFIS; e 

Considerando a licença conceçlida 
por meio do Decreto n° 2232/2013 à Auditora 
Fiscal Wilzete de Jesus Mota de Morais, para 
desempenho de mandato classista. (art. 111, da. 
Lei n° 66/93). 

RESOLVE: 

Art. 1° Substituir a Auditora Fiscal 
Wilzete de Jesus Mola de Morais pelo Auditor 
Rogério de Moraes Rodrigues na composição do 
Grupo de Trabalho encarregado pelo 
gerenciamento das atividades relacionadas ao 
Sistema Check-in, alterando o disposto no art. 2" 
da Portaria (P) n° 057/2013 - GAB/SRE, que 
passa a vigorar. com a seguinte redação: 

Art. 2° Designar os Auditores da 
Receita Anatal de Jesus Pires de · 
Oliveira, Marco Antônio 'Braga 
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Queiroz e Rogério de Moraes 
Rodrigues para compor o referido 
Grupo de Trabalho. 

Art. 2° Esta Portar~ entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se e cumpra-se 

Macapá/AP, 14 de maio de 2013. 

\ __ &R>-~ ~0-l 
JUCINETE CARVALHO DE ALENCAR 

Secretária da Receita Estadual 

A TO DEClARATÓRIO N° 010/2013 - GAB/SRE 

Autoriza a empresa Ferreira Gomes Energia SA a 
adotar os procedimentos fiscais na forma que 
especifica. 
A Secretária da Receita Estadual, no uso das 
atribuições conferidas por Lei e de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei n.0 400/97 
- CTE c/c com os artigos 415 e 505 do Decreto n. 
2.269/98 · RICMS; 
Considerando que o Regime Especial postulado 
não prejudicará a segurança e a garantia do 
interesse da Administração, estando resguardado 
o atendimento aos princípios de maior 
simplicidade, racionalidade e adequação em face 
da natureza das operações realizadas pelo 
contribuinte; 
Considerando o disposto no Parecer n' 044/2013-
COTRI, objeto de pedido formulado no Processo 
n° 28730.002325, de 06 de fevereiro de 2013. 

O E CLARA: 

Cláusula primeira -Autorizada à empresa Ferreira 
Gomes Energia S/Ai, CNPJ/MF sob n.0 

12.489.315/0002-04 e inscrição estadual ST sob o 
n.0 03.038042-1, sociedade anônima com sede na · 
Avenida Dr. Cardoso e Melo, n.0 1 855, Bloco 1, 9° 
andar, e, com filial estabelecida na Rua Duque de 
Grudas, n.0 150, térrreo, Centro, na cidade d_e 
Ferreira Gomes/AP, Estado do Amapá, a efetuar a . 
adotar os procedimentos fiscais nas suas 
operações de compras de material de 
uso/consumo ou ativo fixo desembaraçadas na 
fronteira do Estado, quanto ao lançamento do 
ICMS diferencial de alíquota no Posto Fiscal e· 
emissão de um único DAR para recolhimento 
mensal do IGMS-DIFAL. 
Cláusula segunda -A empresa emitirá um único 
documento de arrecadação - DAR, através da 
internet e efetuará o pagamento na rede bancária 
autorizada pelo Fisco. 
Cláusula terceira- A empresa deverá apresentar a 
Secretaria da Receita Estadual -' Coordenadoria 
de Arrecadação/Núcleo de _ Controle de 
Lançamentos Tributários até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequênte ao mês de referência do fato 
gerador do diferencial de alíquota, arquivo err1 
mídia digital e papel coniendo: 
I - dados cadastrais da empresa e período de 
referência; 
11 - listagem, no formato do Livro Registro de 
Entradas, detodas as entradas interestaduais de 
produtos que incidam o diferencial de alíquota; 
111- o somatório do ICMS devido. 
Cláusula quarta - a empresa deverá apresentar a 

planilha em papej de que trata a cláusula anterior, 
Conforme modelo constante no ãti"exo único deste 
Ato. 
Cláusula quinta - O responsável pelo Núcleo. de 
Controle de Lançamentos Tributários da 
Coordenadoria de arrecadação efetuará o 
lançamento no conta corrente fiscal da empresa 
autorizada e, no módulo SIAT, preecherá os 
seguintes _campos: 
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a) Identificação do contribuinte;· 
b) o mês de referência; 
c) a data do vencimento; 
d) o número da nota fiscal será substituído pelo 
mês de referência no formato "MMMAAA". Ex 
ABR2013 
e) o valor do ICMS DIFAL será o somatório do 
ICMS de todas as notas apresentadas na listagem 
dos produtos que incidam o diferencial de alíquota. 
Cláusula sexta - O presente Ato não exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstas em 
Lei e no Regulamento do ICMS. 
Cláusula sétima - O Regime Especial ora 
aprovado terá a duração de 2 (dois) anos a contar 
de sua publicação e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação, pelo interessado, de 
novo pedido até 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo de vigência deste instrumento. 
Cláusula oitava - Este Ato Declaratório entra em 
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 

ATO DECLARATORIO N" 012/2013-SRE 

Aprova Regime Especial de procedimentos 
fiscal para a empresa PROMED E COMÉRCIO 
L TOA - ME, referente cumprimento de 
obrigações fiscais relativas ao ICMS, na fonna 
que especifica. 

A SECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL, tendo 
em vista as ~sposições do artigo 244 da Lei n. 
400/97, e de acordo com o que lhe faculta o artigo 
415, do Decreto n•. 2.269/98- RICMS; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se 
estabelecer controles para operações de 
importaçao de produtos do exterior sem os 
beneficios previstos na Lei n• 8.387/91 e no Dec. 
n• 517/92, conforme estabelecido no art. 12Tdo 
Código Tributário do Estado do Amapá, Lei n• 
400/97, e no Dec. 2.504/98; 

CONSIDERANDO o pedido formulado no 
processo de n°. 28730.005819/2013-SRE, de 26 
de março de 2013 e o contido no Parecer Fiscal n• 
047/2013-COTRI: 

DECLARA: 
. 

Cláusula Primeira. Concedidb Regime Especial á 
empresa PROMED E COMÉRCIO L TOA • ME, 
com estabelecimento situado na Rua Jovino 
Dinoá, 3888, Barro Beiral, Município de Macapá -
Amapá, CNPJ/MF n• 06.160.236/0001-71, CAD
ICMS n• 03.027.152-5 para operar com a 
importação de mercadorias estrangeiras, sem os 
favores fiscais previstos na Lei n• 8.387191 e 
legislação complementar, conforme disposto nest~ 
Ato Declaratório. 

Cláusula Segunda. Para a importação de 
mercadorias estrangeiras, na forma estabelecida 
no art. 127, da Lei n• 400197-CTE/AP, a 
requerente deste regime especial deverá adotar os 
seguintes procedimentos, na circulaçao das 
mercadorias: 

I - obter inscrição cadastral específica, solicitad 
previamente à Secretaria da Receita Estadual, 
para efetuar tais operações; 

,": 11 utilizar Notas Fiscais distintas e 
exclusivamente para as operações com essas 
mercadorias; 

111 - efetuar, ení separado, a escrituraçao dessas 
operações em livros fiscais a elas destinados e, 
igualmente, a apresentaçêo dós documentos de · 
informação fiscal; 

§ 1• As Notas Fiscais referidas no. inciso 11 devem 
conter em destaque e tipograficamente impressa a 
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expres~o "MERCADORIA ESTRANGEIRA 
NACIONALIZADA", conforme Ato Declaratório n• 
012/2013-COTRI/SRE. 

§ 2° A mercadoria importada nos termos desta 
cláusula deverá ficar armazenada em local, para 
este fim. devendo lá permanecer até a sua saida 
efetiva para óutra unidade da Federaçao. 

Cláusula Terceira. O prazo para recolhimento do 
imposto incidente sobre as saidas de mercadorias 
importadas . do exterior, para outra unidade da 
Federação, na forma do artigo 127 da Lei n• 
400/97 e nos termos deste Regime, será até o 
último dia útil do primeiro decêndio do terceiro mês 
subsequente ao da operação de salda. 

·Parágrafo único. A responsabilidade pelo seu 
recolhimento é atribulda á beneficiária deste 
Regime Especial. 

Cláusula Quarta. A apropriação do crédito fiscal 
presumido de 8% será calculada sobre o valor da 
operação de que decorrer a saida da mercadoria 
para o·utra unidade da Federação, a ser deduzido 
do valor do débito do imposto incidente sobre a 
operação interestadual. 

Cláusula Quinta. As mercadorias importadas nos 
termos deste Ato Declaratório que não atenderem 
ás exigências da legislação para sua 
comercialização e .que forem internadas na Area 
de Livre Comércio de. Macapá e Santana -
ALCMS devem submeter-se ao regime normal de 
tributaçao. observado o disposto no Parágrafo 
único do artigo 1 • do Decreto n• 2.504/98, para 
efeito de aproveitamento de ·crédito fiscal, sem 
prejulzo _de sançOes previstas na legislação. 

Cláusula Sexta. As regras estabelecidas neste 
Regime Especial não se aplicam nas importações 
de mercadorias submetidas ào Regime de 
Substituição Tributária, que obedecem as normas 

' de Convênios e Protocolos ICMS assinados pelo 
Estado do Amapá. 

Cláusula Sétima. O presente Ato não exonera o 
cumprimento das demais obrigaçOes previstas em 
Lei e no Regulamento do ICMS. 

Clausula Oitava. O .Regime Especial outorgado 
poderá, a qualquer tempo e a critério exclusivo da 
autoridade concedente. ser revogado ou alterado, 
mediante prévia comunicação á empresa 
autorizada, na ocorrência de: 

I -superveniência de norma legal conflitante; . . 
11 - situação em que este Regime Especial vier a 
tornar-se prejudicial à Fazenda Pública Estadual; 

111- inobservância de qualquer de suas cláusulas 
e ·condições; 

IV -,ação fiscal proveniente de: 

a) falta de emissão de documento fiscal ou 
utilizaçao de documento fiscal falso ou inidôneo; 

b) calçamento de documentos fiscais; 

c) falta de recolhimento do ICMS. 

Cláusula Nona. O Regime Especial ora 
aprovado terá a duração de 2 (dois) anos a . 
contar de sua publicação e sua prorrogação fica 

· condicionada a apresentação, pelo interessado, 
de novo pedido até 30 (trinta) dias antes do 
término do prazo de vigência deste instrumento ... 

Cláusula Décima. O Regime Especial entra em 
vigor na data da publicação deste Ato 
Declaratório no Diário Oficial do Estado. 

Macapá, 22 de abril de 2013. 

. ~Qi-0-~ ~ L ...... ~JE CRVALHO D~CAR 
i~ria da Receita Estadual. _ ...... 
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ATO DECLARA TÓRIO NO 013/2013 · GAB/SRE 

Autoriza a empresa C & A MODAS L TOA a adotar 
os procedimentq.s fiscais na forma que especifica. 
A Secretária da Receita Estadual, no uso das 
atribuições conferidas por Lei e de acordo corri a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei n.0 400/97 
- CTE c/c com os artigos 415 e 505 do Decreto n. 
2.269/98 - RICMS; . 
Considerando que o Regime Especial postulado 
não prejudicará a segurança e a garantia do 
interesse da Administração, estando resguardado 
o atendimento aos princípios de maior 
simplicidade, racionalidade e adequação em face 
da natureza das operações realizadas pelo 
contribuinte; 
Considerando o disposto no Parecer n• 050/2013-
COTRI, objeto de pedido formulado no Processo 
n° 28730.007744/2013, de 30 de abril de 2013. 

DECLARA: 

Cláusula primeira - Autorizada a empresa C & A 
MODAS L TDA, com sede na cidade de Baueri/SP, 
Alameda Araguaia, 1222, Alphavllle/SP, inscr~a no 
CNPJ/MF sob n.0 45.242.914/0001·05, com 
estabelecimento comercial neste Estado, 
localizado na Rod. Juscelino Kublstchek, n.0 2141 
- lj. Ancora ·147 - Universidade, Macapá/AP, 
CNPJ/MF sob n.0 45.242.914/0295-02 e kE. 
03.045196-5, a emitir uma única nota' fiscal de 
entrada mensal, englobando todas mercadorias 
r.ecebidas em devolução, em virtude de 
cancelamento de compra, troca ou garantia. 
Cláusula segunda - Condicionar a validade da 
concessão do Regime Especial aos seguintes 
procedimentos: . 
I - a nota fiscal de entrada mensal: 
a) deverá englobar todas devoluções por situação 
tributária; · 
b) discriminará os produtos e relatar os motivos 
da devolução; 
c) aplicará a mesma base de cálculo e a alíquota 
. constante do documento que acobertar · a 
operação anterior de recebimento da mercadoria 
ou bem; 
d) será acompanhada dos cupons que lhe deram 
causa; 
11 - !X)m base no sistema informatizado a 
interessada extrairá as informáções relativas a 
cada item de mercadoria devolvida, as quais, por 
sua vez, serão armazenadas e transmitidas 
através de arquivo em mídia digital e papel a 
Secretaria da Receita Estadual do Amapá, 
contendo os requisitos constantes desta cláusula; 
Cláusula terceira - Na forma do art. 87 do 
RICMS/AP, considera-se devolução, o retorno de 
mercadoria ao estabelecimento de origem, nas· 
hipóteses abaixo discriminadas: 
1 - a decorrente de qualquer das seguintes 
eventualidades: 
a) avaria; 
b) vicio, defeitos e diferença na qualidade ou na 

·quantidade das mercadorias; 
· c) divergências nos prazos e nos preços 

ajustados; 
d) saída de mercadorias cuja entrega seja sustada 
anteriormente à sua entrada no estabelecimento 
do desiinatário, por motivos supervenientes; 
e) quando a mercadoria houver saído para simples 
demonstração. 
11 - a efetuada dentro do prazo de garantia 
decorrente da obrigação assumida pelo remetente 
ou · fabricante, de substituir ou reparar a 
mercadoria, se esta apresentar defeito. . 
Cláusula quarta ""' Nas devoluções de mercadorias 
por inadimplemento, decorrente de vendas a 
consumidor, poderá o vendedor creditar-se da 
parçela do Lmposto pago ,na operação anterior, 
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proporcionalmente ao· valor das prestações não 
quitadas, desde que observada à emissão de nota 
fiscal de entrada, que será anexada a Nota Fiscal 
original ou na sua impossibilidade, em decorrência 
de extravio ou recusa. carta ao adquirente ou 
mandado judicial. conforme o caso. 
Parágrafo único - Efetuada a anulação da venda, 
emitir-se-á nota fiscal de entrada para 
reincorporação no seu estôque e recuperação do 
imposto pago, na qual deve conter o modelo, 
número, data e valor do documento fiscal original. 
Cláusula quinta - Salvo autorização do Fisco, é 
vedado o crédlio fisc'al após o decurso de 120 
(cento e vinte) dias contados da da~ da saída da 
mercadoria. 
Cláusula sexta - O Regime Especial outorgado 
poderá, a qualquer tempo e a critério exclusivo da 
autoridade concedente, ser revogado .ou alterado,. 
mediante prévia comunicação à empresa 

·autorizada, na ocorrência de: 
I -superveniência de norma legal conflitante; 
11 - situação em que este Regime Especial venha 
a tornar-se prejudicial à Fazenda Pública Estadual; 
111 - inobservância de qualquer de suas cláusulas 
e condições; 
IV - ação fise&l proveniente de: 
a) falta de emissão de documento fiscal ou 

·utilização de documento fiscal falso ou inidôneo; 
b) calçamento de documentos fiscais; 
c) falta de recolhimento do ICMS. 
Cláusula sétima - O presente Ato não exonera o. 
cumprimento das demais obrigações previstas em . 
Lei e no Regulamento do ICMS. , 
Cláusula oitava - O Regime Especial ora aprovado ·. 
terá a. duração de 2 (dois) anos a contar de sua ' 
publicação e sua prorrogação fica condicionada a 
apresentação, pelo Interessado, de novo pedido 
até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de. 
vigêncía deste instrumento. 
Cláusul~ nona - Este Ato Declaratório entra em . 
vigor na data de sua publicação no· Diário Oficial 
do Estado. 

Macapá, 30 de abr~·l de 2013. • ·. 
)jv.._\....~ 

Jucin~ãõãê'1Uencar l 
Secretána da Receita Estadual - --- -

ATO DECLARATÓRIO N°015/2013-SRE 

A Secretária da Receita Estadual, de 
conformidade com os artigos 415 e 505 do 

" Decreto n• 2.269/98- Regulamento do ICMS/AP; 

Considerando que as exportações efetuadas pelo· 
porto privativo da empresa Anglo American foram 
prejudicadas devido ao acidente ocorrido em 28 
de março de 2013; 

Considerando que a obra de recuperação deste 
porto implicará em meses de interrupção da 
produção, o que inviabilizarã o recebimento de 
receita de vendas de minério de ferro; · 

Considerando a celebração de contrato com a 
Companhia Docas de Santana para a prestaçao 
de serviços de· armazenamento e embarque de · 
minério; 

Considerando que o regime especial postulado 
não prejudicará a segurança e a garantia do 

·interesse da Administraçao. estando resguardado 
o atendimento aos principies de maior 
simplicidade, racionalidade e adequação em face 
da natureza das operações realizadas pelo 
contribuinte; 

Considerando o teor do Parecer Fiscal n• 
055/2013-COTRIISRE, objeto do pedido formulado 

· ' no processo n• 28730.008594/2013; 

DECLARA: 

Cláusula primeira - Autorizada a empresa 
ANGLO FERROUS AMAP.Á MINERAÇÃO,. 
sociedade limitada, com sede na Estrada do . 
Taperebá, sJn•. Fazenda· Urucum, municipio de · · 
Pedra Branca do Amapari, Estado do Arnapá, 
inscrita no CNPJ n• 06.030.747/0002-50 e no. 
CAD-ICMS n• 03.028.762-6, a adotar o REGIME 
ESPECIAL mediante as cláusulas e condições: 
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seguintes: 

Cláusula segunda - Fica autorizado o transporte 
e acondicionamento de minério de ferro do porto 
privativo da Anglo Ferrous situado na Av. Santana, 
420/parte, Área Portuária para o porto da 
Companhia Docas de Santana, situada a Av. 
Cláudio Lucio Monteiro, n° 1380, ambos 
localizados no Município de Santana, com a 
finalidade de escoamento para o exterior com a 

futura exportação. 

Clausula terceira - Para acobertar o transporte 
do minério de ferro conforme descrito na cláusula 

anterior, será emitido o documento "Romaneio de 
Remessa para Depó~ito Alfandegado', modelo 
anexo, que acompanhará o trânsito do produto até 

o armazenamento. 

Cláusula quarta - Por ocasião da exportação da 

m~~~doria a empresa _autorizada de_verá ~mitir 
nota fiscal de salda para o exterior, contendo a 
indicaçao de não incidência do imposto e o 
indicativo do local de onde sairão fisicamente às 
mercadorias. 

Cláusula quinta - As obrigações tributárias, 
principal e acessória, deverão ser cumpridas como 

determina a legislação estadual, sendo que o 
presenté Ato Declaratório não exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstas em 
Lei e no Regulamento do ICMS. 

Cláusula sexta - O Regime EspeCial outorgado 
poderá, a qualquer tempo e a critério exclusivo da 
autoridade concedente, ser revogado ou alterado, 
mediante prévia comunicação a empresa tl:> 
autorizada, na ocorrência de: 

I - superveniência de norma legal 
conftitante; 

11 - situação em que este Regime· 
Especial venha a tornar-se prejudicial à Fazenda 
Pública Estqdual; 

111 - inobservância de qualquer de 
suas cláusulas e. condições. 

Cláusula sétima :- Este Ato Declaratório entra em 
vigor na data de sua publicaçao no Diário Oficial 
do Estado, produzindo efeitos até 31 de dezembro 

de 2014. 

Macapá, 08 de maio de 2013. 

Secretária da Receita Estadual · 

ANEXO ÚNICO DO ATO DECLARATÓRIO N° 015/13-SRE 

/iJJJ AngloAmerlcan ROMANEIRO DE REMESSA PARA DEPÓSITO ALFANDEGADO 

N° do Romaneio: 

ANGLO~ AMAPÁ MINERAÇÃO LTDA 

Endereço Origem: Avenida Santana. 420/Área Portuária 

Santana/AP- Cs>: 68.925-0000 CNPJ: 06.030.747/0002-50 

Telefone (96) 3281 6000 tE: 03.028.762-6 

COMPAIHA DOCAS DE SANTANA S.A. 

Endereço Destino: Avenida aaudio Lúcio MJnteiro, 1380 

Santana/A P- Cs> 68.925-0000 CNPJ: 04.756.826/0001-36 

Telefone (96) 3314 12000 IM: 4061137 

Descrição QT. 
PREÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

Sinter Feed 

Pellet Feed 

Concentrado de Espiral 

TOTAL 

DADOS DO VEiCULO: 
CAMINHÃO RACA: UF 

~ , 
Regirre Especial no. XXXXXXXXXXXXXXX 

DATA I I 

N° do Romaneio: Produto: 

Data: I I Quantidade: 
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. COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
NUCLEO DE CONTROLE DE LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS 

EDITAl DE INTIMACAO N"'00412013 

O Coordenador de Arrecadação, Gerente do 

Núcleo de Controle de LanÇamentos Tributários/NUCLA a 

Gerente · do Núcleo de lnfonnaçOes EconOmlco

Fiscais/NUIEF, da Secretaria da Receita Estadual -

COAREIS.R.E, na forma do art. 73, § 1• do Decreto n• 

2.269/98 - Regulamento do ICMS do Estado do Amapé, 

INTIMAM os contr<buintes abaixo relaclonadotl Ílara, nó 

prazo, de 30 (trinta) dias, a contar da publlcaçAo das te 

Edital, regularizar a transmlssao de suas Oecla~çOes de 

lnfonnaçOes e Apuração- DIAP, bem como atualizar seu 

endereço cadastral junto à SRE. 

O nao atendimento desta intimação, com a 

regularização da empresa, no prazo acima, Implicará na 

SUSPENSÃO ex-offlr:io da lnscrlçao cadastral do 

contribuinte junto à Secretaria da Receita Estadual, nos 

termos das alfneas "a" e/ou "b", do inciso I, Art. 73, do 

Anexo I do Decreto n• 2.269/9 -Regulamento do ICMS/AP. 

capá·AP, 24 'de abril de 2013 

~~~~~-~··~~~~ 
CADIICMS: 03.014563..0 
Razão Social: F J FERREIRA ME 
N° 100: 001212013 

CAD/ICMS:-- 03.025883-9 
Razão Social: JUAREZ GOMES ME 
N" 100: 0017/2013 

CADIICMS: 03.037056-8 
RaZao Social: E F A V ACHO MORAIS EPP 
N• IOD: 0043/2013 

CADIICMS: 03.020690-1 
Razão Social: R P BARBOSA 
N° 100: 0046/2013 . 

CADIICMS: 03.033988..0 
Razão Social: SOUSA & SOUSA, COMERCIO L TOA 
N° 100: 008512013 

CADIICMS: 03.031631-6 
Razão Social: BG DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL 

LTDA 
N'IOD: 008612013 

CAOIICMS: 03.044041-6 
Razão Social: SOUSA & SOUSA, COMERCIO LTDA 
N•IOD: 0100/2013 
CAD!ICMS: 03.041562·9 
Razão Social: BACANA COMUNICAÇÃO, PUBLICAÇÕES 

EVIDEOSLTDA 
N'IOO: 0103/2013 

CAD/ICMS: 03.035968·6 
Razão Social: ARM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA LTDA 
N°100: 010612013 

CADIICMS: 03.024849-3 
Razllo Social: CONTRACTHOR SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS L TOA 
.N°10D: 011012013 

CAD/ICMS: 03.037473-1 
Razlo Social: A G DOS SANTOS 
N•IOD: 011212013 

CADIICMS: 03.036441·2 
Razão Social: AMAZONIA, INDÚSTRIA DE BEBIDAS 

AUMENTICIAS LTDA 
N' IOD: 0113/2013 

CAD/ICMS: 03.030025-8 
Razão Social: TOLOZA COMERCIAL LTDA ME 
N°IOD: 011412013 

C AO/ICMS:. 03.0290~ 
RaZão Social: TERRA ALTA DISTRIBUIDORA L TOA 
N°IOD: 011912013 

CADIICMS: 03.031718-6 
. :. Razio Social: TERRA ALTA DISTRIBUIDORA LTDA 

N" IOD: 0120/2013 

CADIICMS: 03.043100..0 
Razio Social: MAX LOGISTICA E TRANSPORTE L TOA 
N" 100: 0121/2013 

CADIICMS: 03.03331~ 
RaZio Social: V R G LINHAS AEREAS SA 
N°10D: 0129/2013 

CADnCMS: 03.035594..0 
Razio Social: ARMAZÉM BEER L TOA ME 
N" 100: 0147/2013 
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CAD/ICMS: 03.021833-0 
Razao Social: CARVALHO & MALCHER LTDA ME 
N'IOD: 0150/2013 

CADnCMS: 03.027688~ 
Razao Social: T C DA SILVA FERNANDES ME 
N'IOD: 0161!12013 

(Educação 

Elda ~ornes Araújo· 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
CÃMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

) 

Interessado: Universidade da.Criança!UCRI.(üF: AP 

Assunto: Validação dos estudos realizados nos anos 
de 2011 e 2012 pela Universidade da Criança- UCRI 

Relatora: Conceição Corrêa Medeiros 

Processo: 06212012-CEEIAP 

Parecer n'. 
Câmara de Aprovado 

03/2013· Educação Básica em: 
CEEICEB/AP 25/04/2013 

1-HISTÓRICO: 

A Universidade da Criança - UCRI através do 
· oficio n'. 11120 12, encaminhou a este Conselho de 

Educação documentos visando o Reconhecimento do 
Ensino Fundamental de I' a 4' série e validação de 
estudos. Após analise . preliminar realizada pela 
Assessoria Técnica/CEEIAP, o referido processo foi 
encaminhado a Câmara de Educação Básica e, coube a 
esta consélheira proceder a análise e emitir o parecer 
final. ' 

O processo contém 20 I (duzentas e uma) páginas 
e .integram os autos do Processo as scgÚintes peças: 

·Oficio n'. 11/2012-CEL. fls.OI; 
• Cópia· de Parecer n•. 014/2009-CEEIAP, 

autoriza o funcionamento do Ensino Fundamental de I' 
a 4' série; 

· Registro das modificações ocorridas durante a 
vigência da autori1.ação; 

• Regimento Escolar; . 
• Projeto PoHtico-Pedagógico; 
• Análise documental; 
·Oficio 496/12-CEEIAP ·encaminha o processo 

n•. 62/12-CEEIAP para a Escola proceder correções; 
·Oficio íi•. 13/2013- UCRI- devolve o processo 

com as devidas correções; · 
·Regimento Escolar (reformulado); 
• Sistemática de A vali ação; 
• Quadro demonstrativo de pessoal docente e 

administrativo; 
- Cópia dos diplomas da Diretora, Coordenador 

Pedagógico e Secretária Escolar; 
. · Matriz Curricular do Ensino' Fundamental; 

• Registro das modificações ocorridas durante a 
vigência da Autorização do Ensino Fundamental; 

·Projeto Polltico Pedagógico (reformulado); 
· Cópia do Alvará de Vistoria - Corpo do 

Bombeiro Militar; 
·Cópia do- Alvará de Fiscalização- Prefeitura de 

Macapá; 
• Cópia de Licença de Funcionamento da 

· Prefeitura de Macapá; 
• Cópia da Planta Baixa da Universidade da 

Criança; 
-Formulário de Inspeção. 

H-ANÁLISE: 

Inicialmente foi feita uma análise documental o 
que motivou· o retomo do processo à Escola para que 
fossem· sanadas as pendências detectadas em sua 
composição. A solicitaçfto de Reconhecimento deveria 
ter ocorrido 60 (sessenta) dias antes da data limite, 14. 
de outubro de 2011. 

Apenas em 05 de maio de 2012 a Instituição · 
protocole o pleito de Reconhecimento no Conselho 
Estadual de Educação. Nesse lnterim o CEEI AP fez 
assessoria técnica à UCRI. Em 21 de março de 2013 o 
Grupo de Trabalho (Gn recebeu o processo para que 
realizasse a visita técnica de Inspeção e Verifi~ação, o 
que ficou sob a responsabilidade do Assessor Hernando 
Ollmpio de Queiroz - CEEIAP e da Técnica Adilamar 
Coutinho Castro - NJOEISEED/AP. Esta visita foi 
realizada no dia 02 de abril de 20Ü, o que permitiu a 
conclusão d~ levantamento de dados sobre a Instituição 
de Ensino, possibilitando o encaminhamento à Câmara 
de· Educação Básica em 17 de abril de 2012. Esta 
Conselheira relatora do Processo, assim se manifesta · 
quanto: 
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l -IDENTIFiCAÇÃO: 
A. Escola Universidade da Criança - UCRI está 

localizada na Rua Guanabara, n•. 333, bairro Pacoval, · 
no município de Ma capá,- Estado do Amapá. A 
Instituição tem como Mantenedora a firma 
K.D.VASCONCELOS -ME: inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurldica -' CNPJ, sob o n•. 
03.244.790/000 1-4 9. 

2 ·ESTRUTURA FiSICA: 
A UCRi tem seu funcionamento em prédio 

próprio, constru!tlo em alvenaria. As instalações 
elétricas, hidráulicas e sanitárias estão em bom estado 
'de conservação. As dependencias possuem ventilação e 
iluminação adequadas ao processo ensino . -
aprendizagem e· ao desenvolvimento das atividades 
administrativas e pedagógicas. 

2.1 • Acervo bibliográfico: 
O acervo bíbliográfico compreende livros, Cds, e 

Dvds em quantidade que possibilita aos alunos estudos e 
pesquisas nas disciplinas c componentes curriculares 
que compõe a matriz curricular do Ensino Fundamental. 

2.2 ·Materiais permanentes e equipamentos: 
A Universidade da Criança está bem organizada 

quanto ao número suficiente de material permanente tais 
como: cadeiras e ·mesas para os alunos, armários e 
estantes, bebedouros, condicionadores de ar, geladeira e 
equipamentos cbmo computadores, data show e 
i·mpressoras. 

3 • COR~O ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 
E DOCENTE: 

Todos os, integrat1lfs do corpo administrativo, 
técnico e docentés são habilitados para as respectivas 
funções conforme documentação comprobatória que 
comoõe o referido orocesso. 

4- CORPO DISCENTE: 
A Universidade da Criança ofereceu o Ensino 

Fundamental (I" a 4') série até 2012, conforme relação 
nominal em ariexo. · 

Em 20 ll a Escola está apenas com turmas do 
Ensino Fundamental de 9 anos e Educação Infantil. 

5 .'ASPECTOS PEDAGÓGICOS: 

S. I ·Projeto Pedag6gico e Matriz Curricular: 
O Projéto PoHtico Pedagógico da UCRI 

contempla a finalidade e objetivos (ia lnstiíuição de 
Ensino. Está bem estruturado e com os referenciais 
teóricos expllcitos o que deve orientar as práticas 
pedagógicas 1IQ cotidiano da comunidade escolar 

. visando garantir .a qualidade do ensino, contribuindo 
para a formação integral do aluno. · 

A Matriz Curricular atende as diretrizes 
emanadas pela· legislação educacional quanto a sua · 
composição, carga horária, dias letivos, módulo aula. Os 
conteúdos dos componentes curriculares sao permeados 
do enfoque do Estatuto da Criança e do Adolescente -
Lei n•. 8.069/9o; preservação do meio ambiente - Lei 

· n•. 9795/99, educação para o consumo, educaç!!o fiscal; 
trabalho, dência c tecnologia e diversidade cultural, 
reflexões acerca da condição aos direitos dos idosos • 
Lei n•. 10.7411'2003 e a educaç!lo para o trânsito- Lei 
n•. 9.503/97. 

5.2- Regimento Escolar: 
Contém 93 artigos definindo a estrutura e a 

organização administrativa e pedagógica da 
Universidade da Criança, cumprindo assim, o que 
estabelece a Lei n•. 9394/96 c a Resolução 138/00· 
CEEI AP. 

5.3 • Slstemétlca de Avaliaçgo: 
A ·avaliação da aprendi1.agem é continua, 

diagnóstica e ,cumulativa, com prevalência dos aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos. As notas sao 
expressas na escala de zero a 10 (dez) pontos, 
perfazendo um total de 30 (trinta) pontos, distribuídos· 
em três trimestre, com 19 (dez) pontos ·cada um, bem 
como, o aluno para obter aprovação deve ter no mlnimo 
75% de frequência do toial de h/a anuais. 

Aos alunos com rendimento insuficiente foram 
ofertadas as' recuperações paralela e finàl, com o 
objetivo de . .Oportunizar a revisão de conteúdos e/ou 
habilidades que lhes forem necessárias. 

6 • ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA: 

Quan~o a documcntaç!lo e Escrituração Escolar 
(livros e impressos) estão devidamente atualizados: Ata 
de Resultados Finais, Ata de Reuniões e Diário de 
Classe; 
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Na . pasta individual estão contidos os 
documentos de identificação do aluno e o RG e CPF dos 
pais ou Responsáveis. · 

. Quant~ ao Arquivo a escola organizou o Arquivo 
Atl.vo e Arqu1vo Passivo com a identificação por aho, 
séne, turma, ordem alfabética, guardados em armário
~quivo e em caixa arquivo de A·Z, respectivamente: ' 
UI- VOTO DA RELATORA:: 

Esta Relatora é favorável apenas a validaç!!o dos 
estudos realizados na instituição escolar no periodo de 
2011 a 2012, por ter sido extinto em 2012 o Ensino 
Fundamental de 08 (oito) anos. No entanto adverte a 
Instituição quanto ao descumprimento do prazo para a 
solicitação do Reconhecimento do Ensino Fundamental 
de I • a 4' série, conforme preconiza a· Resolução 
138/00-CEEIAP. 

cl.E.~'l:b~~ _J>NérÇii ~~~· ~U.IiiRUS 
IV· VOTO DA CÂMARA: 

A Câínara de Educação Básica aprova este 
Parecer em conformidade com o voto da Relatora: 

Macapá, sala de reuniões de Câmara "Prof. 
Reinaldo Mauricio Goubert Damasceno", em 25 de abril 
de 2013. 

Conceiç!lo Corrêa Medeiros 
Elizabetc dos Santos l'isa Waianã 
Laércio Mendonça Góe.s 
Maria José Pinheiro Nobre 
Maria Madalena de Moura Mendonça 
Maria Vitória da Cósta Chagas 
Regina Llícia dos Santos Sanches 
Rui Sebastia.o Cruz Moraes 
Tércio da Silva Corrêa 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N'. 30/13-CEE/AP 

VALIDA OS ESTUDOS REALIZADOS 
NOS ANOS DE 2011 E 2012 PELA 
.UNIVERSIDADE DA CRIANÇA. 

A Presidente do Conselho Estadual de 
Educação no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere de acordo com a Lei Esta~ual n•. 1.28212008, 
Decreto Governamental n•. -2996~011 e de 
conformidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
Regimento Interno deste Conselho Estadual de 
Educaç!lo, aprovado pelo Decreto Governamental n•. 
5236Í2010-c considerando: 

-A Resolução n•. 138/2000-CEE/AP; 
-O Processo n•. 06212012-CEEIAP; 
·O Parecer n•. 03120 13-CEB/CEE/ AP. 

RESOLVE: 

Art. 1' .·validar os estudos realizados nos anos 
de 2011 e 2012 pela Universidade da Criança· UCRI. 

Art. 2' Advertir a UCRI, pelo não cumprimento 
do prazo estabelecido na Resolução n•. 13 8/00-CEEI AP 
para. as escolas solicitarem o Reconhecimento de etapas 
ou modalidades de ensino. · 

Art. J• • Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua ·publicação, revogando-se as disposições em 
contrário: · 

·Gabinete da. Presidência do Conselho 
Estadual de ~ducaçl!o, em Macapá .:. AP, 30 de abril 
de 2013. 

(}n,'), j ..• a u .~ rt?"uZic4,.. 
ili'rlaM~<.atii Menílonta 

Presidente do CEEIAP 
Decreto n• 2996111 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
. CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Interessado: Colégio Atitude l UF:AP 

Assunto: Autori7.ação de Funcionamento do Ensino 
Filndamental do 1 • ao s• ano do Colégio Atitude no 
Municlpio do Laranjal do Jari e a validação dos 

... ~l}!d.Qs_realizado~, 
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Relator: Rui Sebastião Cruz Moraes 

Processo: 00512012 -CEEI A P 

P o ! arecer n . I Câmara de 
0212013• 11 Educação Básica CEEICEBIAP 

1-HISTÓRICO: 

li- ANÁLISE: 

Aprovado em: 
18/04/2013 

Fundamentada na lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - Lei n•. 9.394/96, na Resolução 
CEBíCN E n•. 07 de 14 de dezembro de 20 I O e na 
Resolução n•. 037/12-CEE/AP que nonnatiza o ensino 
nas unidades escolares da ;ede pública e e_articular. 

I -Justificativa: 
O Município de Laranjal do Jari apresenta um 

déficit na oferta do Ensino Fundamental, o que vem se 
agudizando com a crescente chegada de novos 
habitantes em virtude da construção da Hidroelétrica de 
Santo Antônio e demais empreendimentos implantados 
em Laranjal do Jari e no Vale do Jari. 

9 Colégio Atitude visa comprometer-se coin a 
qualidade do seu processo de vida e educação, mediante 
uma cultura de valorização da infància, onde o cuidar e 
educar são concebidos como partes interdependentes e 
complementares nas ações voltadas para a criança, 
norteados por um Projeto Político-Pedagógico. · 

A proposta educacional da unidade escolar tem 
como ba~e a política preconizada· pelo Ministério da 
Educação, onde cs princípios éticos, políticos e estéticos 
previstos nas Diretrizes Curriculares Nacionais, buscam 
destacar a função social da instituição que é a fonnação 
dos seus alunos, visando a sua participação ativa na 
sociedade. 

O Colégio Atitude, em seu Plano de 
lrl\plantação, destaca a oferta de uma educação que 
permite acompanhar o educando em seu 
desenvolvimento integral, considerando suas 
potencialidades. 

2 -Da Mantcncdora: 
O Colégio Atitude é uma instituição de caráter 

privado, mantido pela finna ALVES E BORBA DE 
OLIVEIRA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n•. 
15.407.005/0001-00, situado no Município de Laranjal 
do Jari, na Rua Emílio Médice, n°. 2975, na zona urbana 
do Bairro do Agreste, com Fone: (96) 3621-3855 - E
mail: laranjal@wiZ:Brd.com.br. 

3 - Instalações fisicas: 
O Colégio Atitude funciona em prédio próprio, 

construído em alvenaria. As instalações elétricas, 
hidráulicas e sanitârias, estão em bom estado de 
conservação e funcionamento. 

O Colégio Atitude possui as seguintes · 
dependências: 
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• 06 salas de aula (climatizadas); 
• O I área coberta para recreação; 
• O I sala para o serviço técnico pedagógico; 
• O I sala para direção escolar; 
• O I sala disponibilizada para funcionar a 

biblioteca; 
• O I área sem cobertura pra recreação; 
• O I sala disponibilizada para funcionar o 

almoxarifado; 
• 03 banheiros adaptados pata as crianças; 
• 02 banheiros para os funcionãrios; 
• OI sala disponibilizada aos professores e 
• O I parque InfantiL 

4- Matriz Curricular: 
A Matriz Curricular do Colégio Atitude atende 

as diretrizes emanadas pela legislação educacional 
vigente. A Matriz Curricular é composta por 
componentes curriculares da: 

• Base Nacional ·Comum: Língua Portuguesa, 
Artes, Educação Física, Matemática, Ciências, Historio, 
Geografia e Ensino Religioso. 

• Parte Diversificada: Língua estrangeira. 

Confonne estabelecido na Resolução CEB/CNE 
n•. 07 de 14 de dezembro de 20 I O, os conteúdos serão 
penneados pelas temáticas referentes à saúde, 
sexualidade e gênero, vida familiar e social, os direitos 
das crianças e adolescentes, de acordo com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei n•. 8.069/90), 
preservação do meio ambiente, nos tennos da política 
nacional de educação ambiental (Lei n•. 9.795/99), 
educação para o consumo, educação fiscal, trabaJh.o, 
ciência e tecnologia, c diversidade cultural, reflexões 
acerca da condição e aos direitos dos idosos (Lei n•. 
I O. 741 /2003) e à educação para o trânsito (Lei n•. 
9.503/97). 

O Colégio Atitude desenvolve suas atividades 
num total de 200 dias letivos, onde a carga horária são 
de 840 horas anuais e com módulo-aula de 60 minutos e 
5 dias letivos semanais. 

O Colégio Atitude funcionou em 2012 nos turnos 
manhã e tarde, com oferta do Ensino Fundamental e 
teve no 1° ano OI tunna com 17 alunos e no 2• ano OI 
tunna com 12 alunos. 

5 -.Calendário Escolar: 
O Calendário Escolar de 2012 foi devidamente 

analisado e atende as exigêneias da legislação em vigor. 

6- Regimento Escolar: 
O Regimento Escolar está elaborado em 

confonnidadc com as Diretrizes emanadas pela Lei n°. 
9.394/96. É constituído por 88 artigos, 08 Titulos e 
respectivos Capftulos e Sessões, abrangendo todos os 
setores c aspectos pedagógicos e administrativos da 
comunidade escolar do Colégio Atitude. 

7 - Sistemática de Avaliação: 
Da Avaliação no Ensino Fundamental 
A avaliação é contínua, pennanente e · 

cwnulativa, realizada em função dos objetivos 
expressos na proposta pedagógica da Escola. 

A avalia~ão nos três anos iniciais do Ensino 
Fundamental- 1° ao 3• anos, será considerada como un1 
ciclo sequencial não passível de interrupção. 

Serão realizadas avaliações bimestrais, as notas 
éstarão compreendidas em uma escala de O (zero) a lO 
(dez) pontos, aos alunos com rendimento insuficiente, 
será submetido a estudos de recuperação paralela e 
final. 

É obrigatória a frequência de no mínimo de 75% 
(setenta e cinco por cento) do total de aulas dadas para 
que o aluno seja aprovado, nos tennos da LDB n•. 
9.394/96. 

8- Pessoal docente, técnico e administrativo: 
O Corpo técnico, administrativo e docente da 

Escola é composto por: OI Diretor, OI Secretária 
Escolar; OI Supervisara .e 03 Docentes. Todos 
habilitados para as funções que exercem, de acordo com 
as cópias dos comprovantes anexados ao Processo. 

111- VOTO DO RELATOR: 

Diante do exposto, considerando que a 
documentação ora analisada está de acordo com a 
legislação educacional pertinente, a lei n°. 9.394/96 de 
Diretrizes e Bases da Educação Jt!fl.onal, Res!)luções 
n••. 035/07 e 049/09-CEE/AP, desta fonna, somos de 
parecer favorável à Autorização de Funcionamento do 
Ensino Fundamental do I o ao 5• ano, assim como à 
validação dos estudos no ano de 2012 ministrados pelo 
Colégio Atitude. 

É importante que o Colégio Atitude, cumpra, o 
que dispõe o Art. 30 da R~solução CEB/CNE n°. 07 de 
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14 de dezembro de 20 I O, que fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
· De acordo com que estabelece a Resolução n•. 

037/12-CEEIAP esta autorizaçllo tem validade de 02 
(dois) anos devendo a mantenedora requerer o 
Reconhecimento em até 180 (cento e oitenta) dias, antes 
de vencer o prazo de vigência da presenie autorização. 

Este é o nosso parecer e o nosso voto. 

Maca pá, 18 de abril de 2013. 

RUI SEBASTIÃO CRUZ MORAES 
Relator 

IV. DECISÃO DA CÂMARA: 
A Câmara de Educação Bâsica aprova este 

Parecer em confonnidade com o voto do Relator. 
Macapá. sala de reuniões de Câmara "Prof. 

Reinaldo Mauricio Goubert Damasceno", em 18 de abril 
de 2013. 

· Conceição Corrêa Medeiros 
Eiizabete dos Santos Pisa Waianã 
Laércio Mendonça Góes 
Maria Madalena de Moura Mendonça 
Maria Vitória da Costa Chagas 
Regina Lúcia dos Santos Sanches __ _ 
Rui Sebastião Cruz Moraes C:1 • 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOL_IJÇÃO N•. 29/13-CEEJAP 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL- I' 
AO 5' ANO DO COLÉGIO 
ATITUDE, NO MUNICÍPIO DE 
LARANJAL DO JAR1fAP E VALIDA 
ESTUDOS REALIZADOS. 

A Presidente do Conselho Estadual de 
Educaçlo no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere de acordo com a Lei Estadual n•. 1.282/2008, 
Decreto Governamental n•. 2996120 li e de 
confonnidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
Regimento Interno deste Conselho Estadual de 
Educação, aprovado pelo Decreto Governamental n°. 
5236120 I O e considerando: 

- A Lei n°. 9.394/96; 
• O Processo n•. 00512012-CEEIAP; 
·A Resolução n•. 037/2013-CEEIAP; 
; O Parecer n•. 02/2013-CEB/CEE!AP. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Autorizar o Funcion?mento do Ensino · 
Fundamental - I • ao s• ano do Colégio Atitude, no 
município de Laranjal do JarVAP e validar estudos· 
realizados. 

Art. 2". O presente Ato tem validade de 02 (dois) 
anos, de acordo com a Resolução n•. 037/2012- . 
CEEI AP, devendo a mantenedora requerer o 
Reconhecimento, em até 180 (cento e oitenta) dias antes 
do vencimento desta Autorização. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Presidência do Conselho 
Estadual de EducaçAo, em Macapá - AP, 30 de abril 
de 2013. · 

nn~ __tJ/"o tJ"..tú .rr1JLc,,-&'-(ir..e"., 
Mati'r"Madíit~a de ~ra Mendonça 

Presidente do CEEIAP 
Decreto n° 2996/11 

uias Estaduais 

(Detran ) 
Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
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RESULTADO DE LICITACÂO FACA$SADA 

Processo: 014.00214812013 
Pregio Presencial n° 00212013-
CPUDETRAN/AP 
Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Locaçlo de Equipamentos 
(Novos de Primeiro Uso) do Tipo Impressora 
Multlfunclonal, Impressora Matricial de 132 
Colunas. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá-AP, 15 de maio de 2013. 

{}, ~li' 
Táblta L~~rlndade 

Dlretora.Presldente em Exerclcio 

PORTARIA N°. 001212013 • EAP 

~~~uc::.:::a;:::~.~~2013 A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCICIO DA 
Motivaçio: As empresas classificadas no·· -ESCOLA DE ADMINISTRAÇAO PÚBLICA DO . . 
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-
Resultado Empresa ValorR$ · 
LOTE 1 R. S.lglesias • ME E 5.000,00 
LOTE2 Balieiros & Associados Ltda· 

ME 2.900,00 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 

Macapà, 15 de maio de 2013 

~~ c::..- . . ;vu· >-c- /P-t.-u ~ 
Aretnuza C.P. de A meida Torrinha 

Pregoe~a/JUÇAP 

processo llcltatório infonnaram nlo.poder dar AMAPÃ. no uao das atrlbulçõea que lhe slo r,~;IP=E=M============::::."'J 
cumprimento ta respectivas propostas. conferidas pelo Decreto n•. 2654 de 08 de maio ~ . 

Macap~·AP, 13 de ~~lo de 2013. 

Enivaldo Bal~achado 
Pregoeiro do

1

DftNTRAN/AP 

(Escola de Administração Pública) 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N°. 0010/2013 • EAP 

A DIRETORA.PRESIDENTE EM EXERCICiO DA 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇA.O PÚBLICA DO 

· AMAPÀ, no uao das atrlbulçc)e& que lhe aio 
conferidas pelo Decreto n°. 2654 de 08 de maio 
de2013. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear a servidora Odete 
Braga de Souza, do quadro efetivo do Governo 
do Estado, matricula n•497983, para atuar 
como fiscal do Contrato n• 00112013, que tem 
como objeto os serviços de reserva, emlsalo 
de passagens aéreas, exercendo o 
acompanhamento de todas as Ocontnclas 
relacionadas com a execuçlo do Contrato e 
orientar no que for nec:enárlo. 

Art. r' - Dê4e ciincla, reglstre-ee e 

publique••· 

Macapá-AP,15 de maio de 2013. 

Tiblta~Tri·
Diretora-Presldente em Exerclclo 

PORTARIA NO. 001112013 • EAP 

A DIRETORA.PRESIDENTE EM EXERCICIO DA 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇAO PÚBLICA DO 
AMAPÀ, no uso das atrlbulç6es que lhe llo 
conferidas pelo Decreto n°. 2t54 de 08 de maio 
de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear o servidor Heraldo de 
Souza Moreira, do quadro efetivo do Ex· 
Território Federal, lotlldo sob .o n•01019347, 
atualmente encontra-ee à dispoaJçlo desta 
Escola de Admlnlstraçlo Póbllca, para atuar 
como fiscal do Contrato n• 00412013, que tem 
como objeto a locaçlo de veic:ulos, exercendo 
o acompanhamento de todu. as ocontncias 
relacionadas com a execuçlo do Contrato e 
orientar no que for necessário. 

Art. ~ • Dê-ee cl6ncta, reglstre-ee e 

publique-ee. 

de 2013. · 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear o servidor Heraldo de 
Souza Moreira, do quadro efetivo do Ex· 
Território Federal, matricula n•01019347, para 
atuar como fiscal do Contrato n• 00312013, que 
tem como objeto o serviço manutançlo, 
preventiva, Corretiva e periódica de 

equipamentos (aparelhos t;1e ar condicionados, 
centrais de ar, frigobar, geladeira e 
bebedouros}, com fomec:imento • repoalçlo d8 
peças, exercendo o acompanhamento de todas · 
as ocontncla .. relacionadas com a execuçlo 
do Contrato e orientllr no que for necessário. 

Art. ~ • Dê-ee cl6ncla, reglstre-ee e 

P_!lbliaue48. 

. Macap6-AP, 15 de maio de 2013. 

T6b .. Lutw.. ... 
Dlreto~Presldente em Exerc!clo 

(Jucap 
Jean Alex de Sousa Nunes 

PORTARIA N• 009{2013- JUCAP DE 15 DE MAIO DE 2013 

Resolve. 

O Presidente da Junta Comercial ·do 

Estado do Amapá, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 23, inc1so I, 

,da lei n• 8.934194 e art. 25. inciso XVII do 

Regulamento da JUCAP. aprovado pelo 

Decreto n• 0711 de 23/03198 do G E A. 

Art. 1°- Designar o servidor RICARDO CHERFEN 

DE SOUZA, Chefe da Unidade de Informática - FGS-1, 

para viajar de Maéapa. sede de suas atribuições. até a cidade 

de Brasilia-DF. a fim de partiCipar do I Seminário Externo do 

Projeto de Integração Nacionai-REDESIMIRFB. bem como. da 

Reunião Ordinária·do GT Sistema/CGSIM, no período de 21 a 

24 de Maio do corrente ano. 

Art. 2° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário 

/1~~~~ .1/td !.1·L 
Jean Afox de Sousa Nunes 

Presidente /JUCAP 

Aviso de Adjudicação e Homologação 

..F ~L' I ;.'[ I zv,!, 
·rm, -----r; L...----, 
{t:11 /r' '{ )1,.-'1 

Jean Alex de Sousa Nunes 
Presidente da JUCAP 

Processo: 0013/2013-DAA/JUCAP 
Pregão Presencial: N°. 001/2013-CEL-JUCAP 

, Objeto: Aqu1sição de Material de Expediente para a Junta 
Comercial do Estado do Amapá - JUCAP, conforme as 
disposições deste Edital e seus anexos. 
Valor Total: R$ 7:900,00 (Sete mil e novecentos reais) 
Data da Realizacão: 10/05/2013. 

Fernando Augusto Negríjo Braga 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: 15/2013 
PROCESSO: 0039/2013 
INTERESSADO: IPEM/AP 
FORNECEDOR: CARDOSO & MORAES L TOA
ME 
CNPJ/MF: 11364100/0001-1'3 
VALOR: R$ 4.575,00 (Quatro mil. quinhentos e 
setenta e cinco reais) 
ASSUNTO: D1spensa de Licitação 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 Inciso IV da 
Lei 8.666/1993 
OBJETO: Contratação de Buffet para cerimônia 
de entrega de veículos 
Submeto a Vossa Senhoria para aprovação, a 
devida justificativa de dispensa de licitação com 
fundamento no art. 24, IV da lei n• 8.666/1993, 
Vejamos o teor do mencionado artigo. 
"Art. 24 É dispensável a licitação: IV - nos 
casos de emergência ou calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoa., obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para bens 
necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamidade e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluída 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos; 
O processo em eplgrafe trata-se da contratação de 
empresa especializada em fornecimento de Buffet 
para solenidade de entrega de veiculas, desse 
Instituto de Pesos e Medidas- IPEM/AP. 
Neste sentido a empresa escolhida, foi a que 
atendeu os requisitos da carta proposta, onde 
exigia menor preço e a documentação vâlida. 
A empresa contratada foi CARDOSO & MORAES 
LTDA·ME, CNPJIMF: 11.364,100/0001-13 no 
VALOR R$ 4.575,00 (Quatro mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais) por apresentar menor 
proposta, atendendo as exigências desse 
IPEM/AP. e por possuir documentação habilitatória 
regular. 
Desta Forma. atendido o disposto no art. 24, inciso 
IV da Lei n• -8.666/93, e de forma a cumprir o 
disposto no art. 26 da mesma. lei, submeto a 
presente Justificativa a Vossa Senhoria para 
homologação ratificação, e posterior publicação. 

Macapâ-AP, 03 de abril de 2013. 

Leonildo da Silva Pereira 

~
.da ·s 
de . . 

Augusto de Oliveira Junior 
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ERRATA 

EXTRATO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N" 001/2013-CPL/IEPA 

Publicado no DOE N" 3, pág. 39 de 
08105/2013. 

ONDE SE Lê: Macapá/Ap, 26 de abril de 2012; 

LEIA-SE: Macapá/Ap, 26 de abril de 2013. 

Mac alo de 2013. 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Maria Lúcia Teixeira Borges 

t:XTRA TO DO PRIMF.IRO TERMO Dt: ADITAMENTO AO 
COJiiVÊNIO 1\~ 003/2010-SEMA·llf.AI' 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAME'iTO AO COIWÊNIO N' 
003/2010-SEMA/Uf.AP, FlRMADO ENTRE A SEC.RF:TARIA 
DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - St:~IA E A 
UNIVERSIDADE DO F:STADO DO AMAPÁ· L'EAP, PARA OS 
FIJiiS ABAIXO DECLARADOS. 

DO OBJETO: O presente TER~IO DE ADlTAMENTO tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência estipulado na CLÁUSULA 
NONA- DA VIUÊNCJA do CONV~NIO N' 00312010. 

DA PRORROGAÇÃO: O prazo final da vigência, estipulado no 
Convênio n' OOJ/2010, 03 de maio de 2013, passa a vigorar a partir da 
data de assinatura deste Termo de Aditamtnlo até 03 de maio de 
20JS, para execuçao do objeto e.,presso no Convênio original, 
podendo ser prorrogado por acordo entre os partidptj, medinnte a 
assinatura de Termo Aditivo. · 

DA R~TIFK:AÇÁO: Permanecem innlteradns as CLAUSt::LAS· e 
condições não modificadas por este Instrumento. 

DA PliBI.ICAÇÃO: A publicação deste Tenno de Aditamento será 
providenciada pela CONCEDENTE, no Diário Oticial do Estado do 
Amapâ, até o quinro dia t'Jtil do mCs seguinte au de sua assinarurn, 

· devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data·. 

Data de Assinatura: 02 de maio de 2013. 

SIGI\'A T ÁRIOS: 
V era Cristianr Vaz de Sales Costa - Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente- em exercicio (SEMAl 
Maria Lúcio Teixeira Borges - Universidade du Estado do Amapá 
(UF.AP) 

(Rurap 
Max Ataliba Ferreira Pires 

A VISO DE PREGÃO 

FORMA EI.ETRÔMCA N'. 001/2013-CPL/RliRAP 

A Presidência do INSTITliTO DF. DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO A:I>IAPÁ, por intennooio deste Pregoeiro, designado 
pela Portaria n•. 440/lOll-UP/COAFI-RURAP. toma publico, parn 
conhecimento dos inte!l:ssados que, fará realizar. licitação, na 
modalidade PRt:GÀO, na fonna ELETRÔNICA, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em Sessão Publica, cujo objeto t o REGISTRO 
DE PREÇOS pam a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIUILÁNCtA ARMADA, confonne especilicaçõcs constantes do 
T~nno de Referência, Anexo I do edital. · 
Informações: CPJ.- Br. 156, Km. 02 • llairru Jardim Felicidade • 
Macapá • Amapá. Fone: (96) 32t2-9526 e no site www.li<itacO<s· 
e.rom.br. 
Ahtrtura do Pregão: 0310612013 ils lOhOOminb horério de • 
Brasília. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapâ·AP, 16 de maio de 2013. 

'Wellington ~• de Oliveira 
Pre~oeiro/RURAP 

Sociedades de Economia Mista 

(AFAP ) 
Sávlo José Peres Fernandes 

PORTA R I A N• 056/2013-AFAP 

O Presid&nte da Agência de Fomento do Amapá 
SIA- AFAP, usando das atribuições qu&lhe são conferidas 
pelo. Decreto Estadual n• 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar CLÁUDIO BAHIA DA SILVA. Direlor 
Técnico, para viajar da sede . de suas atribuiçOes em 
Macapá/AP ao município de Laranjal do Jari/AP. no período de 
t3 a 14 de maio de 2013. com vistas a empreender a 
implantação da Unidade Avançada de Atendimento. no recinlo 
do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão - SIAC -
deste município, e. ainda, apresentar para a direção desla 
enUdade o Chefe de Crédito Regional da referida unidade, 
Palrick Anderson Gomes Peres, que foi nomeado para 
gerenciar as atividades credillcias da AF AP referentes a região 
compreendida por suas atnbuiçOes. 

A referida portaria está de acordo com o. que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá-AFAP 

PORTA R I A N" 057/2013-AFAP 

o Presidente da Agência d& Fomento do Amapá 
5/A- AFAP, usando das atrlbtilçOes que lhe silo conferidas 
pelo Decmto Estadual n• 0027, de 03 de janeiro da 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar RINALDO JOSÉ FARIAS DE 
MENDONÇA. Chefe de Tecnologia da Informação. para viajar 
da sede de suas alribuições em Macapa/AP ao município de 
Laranjal do Jari/AP. no periodo de _13 a 14 de mato de 2013. 
com vistas a desenvolver as atividades de configuraçao de 
acesso remoto ao sistema de crédito da AFAP. na Unidade 
Avançada de Alendimento ·a ser tmpiantada no Sistema 
Integrado de Atendimenlo ao Cidadêo - SIAC - deste 

. municipio. e, ainda. efeWar a instalaçAo e programaçAo de 
equipamentos informatizados na referida unidade. 

A referida portaria esta de acordo com o que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá-AFAP. 

POR TA R I A N• 058/2013-AFAP 

O Pmsidenta da Agência de Fomento do Amapil 
S!A- AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE; 

. Designar JOÃO BOSCO MEDEIROS DE LIMA, 
Motorista, para viajar da sede de suas atribuições em 
Macapa/AP ao municlpio de Laranjal do Jari/AP. no perlodo de 
t3 a 14 de maio de 2013, com vistas a acompanhar o Diretor 
Técnico e o Chefe de Tecnologia da Informação, designados 
respeclivamenle nos termos das portarias 056/2013 e 
057/2013, em suas atividades de implantaçao e informatlzaçao 
da Unidade Ava.nçada de Atendimento, no recintn do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadao - SIAC - deste 
municipio. 

A referida portaria esta de acordo com o que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agéncta de Fomento de Amapâ-AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Pãg. 19 

@DER LEGISLATIVO~ 
· (Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Plcanço 

ONDE SE LI!: 

PROCESSO N2: 004733/2011 - TCE 
·ASSUNTO: REGISTRO DE APoSENTADORIA 
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA • MACAPAPREV 
INTERESSADO: MARIA DORAUCE SILVA 
ESPINDOLA 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSÉ 
MARCELO DE SANTANA NETO 

DECISÃO N.0195/2012 DO TRIBUNAL DE CONTAS -
DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 00 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 112, inciso 
IV. da Constituiçl!o do Estado do Amapá e com f\Jicro 
nos artigos 26, inciso V, e 68, inciso 11, da Lei 
Complementar n." 0010 de 20 de setembro de 1995 ele 
o artigo 36, inciso 11 e 38 da Resolução Nonnativa n." 
11512003-TCE (Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos presentes, 
DECIDE: 
Pelo Registro da Aposentadoria por Invalidez, com 
Proventos Integrais em favor do Senhor MANOEL 
JOSÉ CORDEIRO MARQUES, servidor do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Macapá - PMM, 
ocupante do cargo de Servente, Classe B, Nlvel "8",. 
matricula n• 700.5270, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde- SEMSA. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

PUBLICADO NO DOE N•. 5427 DE 1410312013- PÁG. 
~ 

Lê-SE 

PROCESSO Nll: 004733/2011 - TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE APOSE~TADORIA 
PROCEDÊNÇIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA· MACAPAPREV 
INTERESSADO: MANOEL JOSÉ CORDEIRO 
MARQUES 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSÉ 
MARCELO DE SANTANA NETO 

DECISÃO N,0 195/2012 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DO 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 112, inciso . 
IV, da Constituição do Estado do Amapá e com fulcro 
nos artigos 26, inciso V, e 68, inciso 11, da Lei 
Complementar n• 0010 de 20 de setembro de 1995 ele 
o artigo 36, inciso 11 e 38 da Resolução Nonnativa n• 
11512003-TCE (Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos presentes, 
DECIDE: 

Pelo Registro da Aposentadoria por Invalidez, . 
com Proventos Integrais em favor do Senhor MANOEL 
JOSÉ CORDEIRO MARQUES, servidor do Quadro de· 
'Pessoal da Prefeitura Municipal de Macapá • PMM, 
ocupante do .cargo de SeNente, Classe 8, Nível ''il", 
matricula n• 700.5270, lotado na Secretaria Municipal de ' 
Saúde - SEMSA. 

Dê-se ciência. ao órgão de origem. 

ONDE SELE: 

PROCESSO N°: 002053/2012- TCEIAP 
ÓRGÃO: AMAPÁ PREVIDÊNCIA· AMPREV 
RESPONSÁVEL: ÉLCIO EVALDO LOPES 
GONCALVES 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE da servidora 
.JACINTA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO 
GONÇALVES 

· " RELATOR: Conselheiro RICARDO SOARES 

DECISÃO N". 19812012- TCE/AP 

Vistos. relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão do 
Plenário, á unanimidade, pela LEGALIDADE do Ato 
Concessório de Pensao por Morte de Jacinta Maria 
Rodrigues de CaNalho Gonçalves, em favor de JOSÉ 
EVALDO LOPES GONÇALVES, de natureza vitalícia, a 
razão de ~~a ALIX DE CARVALHO 
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GONÇALVES e JOSE EVALDO DE CARVALHO 
GONÇALVES, de natureza temporária, a razão de 
33,33%,. respectivamente, nos termos do art. 26. inciso 
V, da Lei Complementar n• 010/95, c/c artigo 38, do 
RITCEIAP, com observância do art. ao da Resolução 
Normativa n• 005192-TC_E, deferindo o respectivo 
registro. 

PUBLICADO NO OOE N°. 5427 DE 14103/2013- PÁG. 
~ 

LÊ .SE 

PROCESSO N•: 00205312012- TCEIAP 
ÓRGÃO: AMAPÁ PREVIDÊNCIA· AMPREV 
RESPONSÁVEL: JOSÉ EvALDO LOPES 
GONÇALVES 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE da servidora 
JACINTA MARIA RODRIGUES DE ·cARVALHO 
GONÇALVES 
RELATOR: Conselheiro RICARDO SOARES 

DECISÃO N°. 19812012- TCEIAP · 

Vistos. relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão do 
Plenário, à unanimidade, pela LEGALIDADE do Ato 
Concessório de Pensão por Morte de Jacinta Maria 
Rodrigues de Carvalho Gonçalves, em favor de JOSÉ 
EVALDO LOPES GONÇALVES, de natureza vit;~licia. a 
razão de 33,33% e a ALIX DE CARVALHO 
GONÇALVES e JOSÉ EVALDO DE CARVALHO 
GONÇALVES, de natureza temporária, a razão de 
33,33%, respectivamente. nos termos do art. 26, inciso. 
V, da Lei Complementar n• 010195, c/c artigo 38, do 
RITCE/AP. CÓm observânCia do art. 8° da Résolução 
Normativa n• 005192-TCE, deferindo o respectivo 
registro. 

Participaram da Sessã9 os Conselheiros: Maria 
Ellzabeth Cavalcante de Azevedo Picanço -
Presidente, A~lo Wanderler Colares Távora, José 
Marcelo de Santana Neto, Pedro Aurélio Penha 
Tavares, Lucival da Silva Alves e o Procurador-Geral 
de Contas, Reginaldo Pamow Ennes. · 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapã, Plenário Conselheiro José Verlssimo 
Tavares, em Macapá-AP, 228' Sessão Ordinária 
·realizada em 19 da dezembro de 2012. 

DAMILTONB-~~ 
. ~~~~-Geral _ 

ONDE SE LÊ: 

PROCESSO Nº: 00388512008- TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO 
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPA 
PREVIDÊNCIA· MACAPAPREV 
BENEFICIÁRIOS: MADALENA CORDEIRO PACHECO 
VIEIRA E PABLO PACHECO VIEIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSÉ 
MARCELO DE SANTANA NETO 

DECISÃO N.0 037/2013 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 112, inciso 
IV. da COnstituição do Estado do Amapá e com fulcro 
nos artigos 26, inciso V, e 68, inciso 11, da Lei 
Complementar n.• 0010 de 20 d!! setembro de 1995 c/c 
o artigo 36, inciso 11 e 38 da Resolução Normativa n.• 
115/2003-TCE (Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Cónselheii'Q Relator, à unanimidade dos presentes, 

DECIDE: 
Pelo Registro do Beneficio de Pensao, em favor da 
Sra. ELIANA NASCIMENTO DA FONSECA Cviúval e 
AMANDA FONSECA TELES Cfilhal. em deCOrrência do 
falecimento do Sr. ·ALMIR TELES DOS SANTOS, Ex
servidor do Quadi'Q de PI'Qvimento Efe1ivo do Tribunal 
de Justica do Estado do Ama!lá - T JAP. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

PUBLICADO NO DOE N°. 5450 DE 1810412013- PÁG. 
~ 

Lê-SE 

PROCESSO N!.!: 003885/2008- TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO 
PROCEDêNCIA: FUNDAÇÃO MACAPA 
PREVIDÊNCIA • MACAPAPREV 
BENEFICIÁRIOS: MADALENA CORDEIRO PACHECO 
VIEIRA E PABLO PACHECO VIEIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSÉ . 
MARCELO DE SANTANA NETO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DECISÃO N.0 037/2013 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
·DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DÕ ESTADO DO 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 112, inciso 
IV. da Constituição do Estado do Amapá e com fulcro 
nos' artigos 26, inciso V, e 68, inciso 11. da Lei 
Complementar n.• 0010 de 20 de setembro de 1995 c/c 
o artigo 36, inciso 11 e 38 da Resolução Normativa n.• 

· 11512003-TCE (Regimento lntemo) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, â unanimidade dos presentes, 

DECIDE: 
Pelo Registro do Beneficio de PensAo. em favor da 
Sra. MADALENA CORDEIRO PACHECO VIEIRA 
(viúva) e PABLO PACHECO VIEIRA (filha), em 
decorrência do falecimento do Sr. SEBASIJÂO 
BARBOSA VIEIRA. Ex-servidor do Quadro · de 
Provimento Efetivo do Tribunal da Prefeitura Municipal 
de Macapá. 

Dê-se ciência. ao óraão de oriaem. 

P~rtlciparam da Sessão os Conselheiros: Maria 
Ehzabeth Cavalcante de Azevedo Picanço • 
Presiderrtu, Terezinha de Jesus Brito Botelho 
Antônio Wanderter Colares Távora, José Marcelo d~ 
Santana Neto, Pedro Aurélio Penha Tavares Lucival 
da Silva Alves e o Procurador-Geral de 'Contas 
Reglnaldo Pamow Ennes. ' 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, Plenário Conselheiro José Verissimo 
Tavares, em Macapá-AP, 229" Sessão Ordinária 
realizada em 27 de fevereiro de 2013. 

DAMILTON B &~~ 
Sec~=~~-Geral ~o "\ 

EIT'ata do Extrato da Ata da 229" Sessão Ordinária 
realizada no dia 27 de fevereiro de 2013. 

ONDE SE LÊ: 

Certifico ser este extraldo da Ata da 229' Sessao 
Ordinária, Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Maca pá (AP), 27 de fevereiro de 2012. 

' t 
PUBLICADO NO DOE N". 5450 DE 18/04/2013- PÁG. 
M 

L~ -SE 

Certifico ser este extraldo da Ata da 229' Sessão 
Ordinária, Tribunal de Contas do Estado do Amapã, 
Macapã (AP), 27 de fevereiro de 2013. 

DAMILTON-~~~ Sec'f~~o-Geral , l 

(Assembléia Legislativa do Estad~ 
Dop. Amira!do da Silva Favacho Júnior 

PORTARIA N.'136712013-AI. 

O Presidente da Assenilléia Legls'-úva do Estado 
do Amap~. usando das alribuiç6es QUe lle são conferidas pelO 
item IX. § 1' do art. 19 do Regimento lnlemo. 

RESOLVE: 

1- Exonerar, EDINAROO TAVARES DE SOUZA. do cargo de 
Provimento em Comissão de Secrelário de Administração 
CDSL-1, da Assembléia Legôslativa Estado do AA>apá. a contar de. 
02 de Maio de 2013. 

11 • Revogam-se as dJSpos1çoes em contrário. 

DÊ-SE CltNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maeapa- AP, ot"cí~-;?. de 20%.'. . 

-----../.'I~<'"C{-t~-
Oepd!a!lo JUNIOR FAVIICHO · 

Presidente 

PORTARIAN.'136812013-AL 

O Prnidente da Aasentlléla Legislativa do Eatado 
do Amapá, Ysando das atribuições Que lhe sêo conferidas pelo : 
oem IX.§ 1'.do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I- Nomear, EDINARDO TAVARES DE SOUZA. para ocupar 
o Carao. de Provimento em Comissão de Consunor Técnico 

Pâ . 20 

APW0-01. da Assembléia Leglsl<!liva do Estado do Amapá. a 
contar de 02 de Maio de 2013. 

11 • Revogam-se as disposições em contrario. 

DÊ·SE CltNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá-Af:~~ de 2~{ . 
·---··~·_:./~~L~ t;;.l.. ... _#·- . 

Deplllado JUNIOR FAVACHO · 
Presidente 

~ORTARIA N.'136912013·AL 

O Presidente da Assentlléla Legislativa do Estado 
do Amlpo\, usando das atribuições que lhe silo conferidas peto 
item Dl § 1°doart. 19 do Regimento interno. 

RESOLVE: 

.I- Exonerar, FABRICIO DE AoUINO FAVACHO, do cargo de 
Provimento em Comissão de Agente Técnico Legislativo ATOP-01, 
da Assembléia legislativa EstadO do Amapá, a contar da 02 de 
Maio de 2013. 

em contrário. 

'p~ E REGISTRE-SE. 

Macap~-AP.02 ~WC/~ 

Deputado JUNtO VACHO 
Presidente 

PORTARIA N.0 137012013-AL 

O Presidente da Allaentlléla Legllllatlva do Estado 
do Amlpo\. usando das alribuições Que lhe sao conleri<las pelO 

· nem IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

1- Nomear, FABRICIO DE AQUINO F AV ACHO, para ocupar 
o Cargo de PrOIIImemo em ComissAo de Secretário dê 
Administração CDSL-1, da Assembléia Legislativa do Estado do 
Amapá, a contar de 02 de Mlio de 2013. 

11- RlMlg8111-se as disposições em contráriO. 

D~-5E CltNCIA.r.MP:E E .REGISTRE-SE. 

Macapá-AP. o#-r;"'"?dÍ/201,3. _ 
'-1.. f ().<,(//..-~-· 

Deputa<tõ':tUNIOR FAVACHO 
· Presidente 

PORTARIA N.'137112013-AL 

O Praslclonts do Assentlléla LegiSlativa do Estado do 
Amlpá. usando das atribulçjles qoo ille sao conferidas pelo item 
Dl § t• do art. 19 do Regimento ntemo. 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) meses de UCENÇA ESPECtAI. 
PR~MIO, na forma do artigo 101. da Lei n.• 0066. de 03 de makl de 
1993, o servidor allaixo relacionado, integrante do Quadro Efetivo 
de Pessoal desta Casa de Leis: 

SERVIDOR(Ã): ROSINEIDE FERREIRA o· ALMEIDA MACHADO 
CARGO: Agente de Docymentaçao Parlamentar 
MI\TRICULA: 000566 
QUNQ~NO: 15110/2002 a 14110/2007 

·PER IODO: 0110712013 a 26/0912013 
PROCESSO: 480/2013- PRESDENCIA ·AI. 

Ot-SE Cl~NCIA, CU PRA-SE E;, REGISTRE-5E. 

Macapá:-AP 3 alo de 20L-
lá'c,"ft.. 

do JÚNIOR FAVACHCf 
Presidente 

Raquel Van der Vmne 
Toma públiCo que· requereu ao IMAP, a licença 
Ambiental Única- IAU, para atividade de Agricultura, 

· ' situada na· Gleba Matapi {Curiaú Vila Nova) AP 70 km · 
18, lote 082, Zona ·Rural, Macapá/ AP. Não foi · 

· !!eter~nad~ estudo de Impacto ambi_ental. 

J. CALANDRINI ·ME 
CNPJ:05.862.180/0001-34- Torna público que· 

requereu junto ao IMAP, a Licença de Operação 
(LO) para atividade . de beneficiamento, 
armazenamento e preservação de pescados,· 
locallzad.o na Av. Nações unidas, n° 240 Bairro 
Perpetuo Socorro município de Macapé-AP. 


	

